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ESTADO DO CEARA 
MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO

OFICIO N° 001/2017 GENERAL SAMPAIO-CE, 26 DE JULHO DE 2017

DO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUN. DE GENERAL SAMPAIO 
Maria das Dores Mateus Mendes/Ex - Gestora

AO: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
CEARA/TCM-CE

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO

Senhor Presidente,

Em atendimento a Constituição Estadual do Ceará e a Instrução 
Normativa - TCM-CE n° 03/2013 de 19 de Dezembro de 2013, estamos 
enviando em anexo a Prestação de Contas de Gestão - PCS, relativa 
ao Periodo de 02/01/2017 a 28/02/2017 da Unidade Orçamentária: 
GSPREV, de responsabilidade da Sra. Maria das Dores Mateus Mendes.

MARIA DAS DORES MATEUS MENDES 
EX - PRESIDENTE DO GSPREV

EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
Domingos Gomes de Aguiar Filho
Avenida General Afonso de Albuquerque Lima, 130 CAMBEBA
FORTALEZA-CE
CEP: 60822-325



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO

PORTARLA N° 0 0 8 /2 0 1 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, no uso  de su a s  a tribuições 
legais. de acordo com as  Leis n° 6 6 8 /2 0 1 3  de 04 de fevereiro de 2013 os Artigos 100 
e 101 da L.O.M (Lei O rgânica do Município).

R E S O L V E :

NOMEAR o Sr. MARIA DAS DORES MATEUS MENDES inscrito no CPF N°
7 8 6 .9 6 3 .5 6 3 -4 9 , p a ra  exercer o cargo de Confiança de Presidente do GSPREV e 
Gestora do Fundo M unicipal de Previdência, cargo pertencen te  a  e s tru tu ra  
adm inistra tiva  d a  Secretaria  de A dm inistração - SEAD.

A titu lar da p a s ta  exercerá todas as a tribuições p rev istas n a  Lei n° 3 7 5 /2 0 0 5  de 03 
de janeiro  de 2005, que im plan tou  a  descentralização adm in istra tiva  e financeira.

Obedecerá as  determ inações descritas no decreto n° 0 1 /2 0 1 7  de 02 de Jan e iro  de 
2017 que delega a com petência aos titu la res  das secre ta rias  m unicipais.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE -  SE

E CUMPRA-SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, EM 02 DE JANEIRO
DE 2017. I : '

FRANpISCO CORDEIRO MOREIRA 
| Prefeito Municipal



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal 

Gabinete, do Pivfeha

PORTARIA N° 1 0 4 /2 0 1 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, no u so  de su as  
a tribu ições legais, de acordo com as  Leis n° 6 6 8 /2 0 1 3  de 04 de fevereiro de 
2013 os Artigos 100 e 101 d a  L.O.M (Lei O rgânica do Município).

R E S O L V E :

EXONERAR a  Sra. MARIA DAS DORES MATEUS MENDES inscrito no CPF
N° 7 8 6 .9 6 3 .5 6 3 -4 9 , que exerceu o cargo de Confiança de P residente  do 
GSPREV e G estora do Fundo M unicipal de Previdência, cargo p ertencen te  a  
e s tru tu ra  adm in istra tiva  d a  Secre taria  de A dm inistração - SEAD.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE -  SE

E CUMPRA-SE

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, EM 01 DE 
MARÇO DE 2017. \

.... *

G Efi ERAL SAMPAIO: 
G-jvír.io M as&ittl

Prefeith do Município de General Sampaio

—-- ■---—     l—™”—— ———
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CNPJ: 07,438.591/0001-22 | wvAv.generalsampaio.ce.gov.br
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GENERAL SAMPAIO
Govemo Municipal
Gtibinclt! da Praidcncui 

-  GSPREV

I.N N° 03 / 13 
MODELO 01

Prefeitura Municipal de General Sampaio Exercício: 2017

DADOS DA UNIDADE GESTORA:
Código da Unidade Gestora (conforme o SIM): 08
Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUN. DE GAL SAMPAIO

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor)
MARIA DAS DORES MATEUS MENDES
Cargo/Função: Presidente do GSPREV CPF: 786.963.563-49

Matrícula: 1215474 Período de Gestão:
02/01/2017 a 28/02/2017

Nomeação/Designaçâo: Data do Ato: Data da Publicação:
Ato N° 008/2017 02/01/2017 02/01/2017
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao GSPREV
Presidente do GSPREV 02/01/2017 02/01/2017 02/01/2017
Endereço Residencial:
Rua: NILO BARRETO N° 01
B airro/D i strito: CENTRO
Município: GENERAL SAMPAIO
UF: CE CEP: 62738-000

Telefones:
Fixo: ( ) Cel: ( 85 ) 988181211
E-mails:

Preenchido por: Cargo:
MARIA DA CONCEIÇÃO FELIX LIMA DIRETOR DE CONTABILIDADE

Matricula: Data: Assinatura:

1215478 28/02/2017

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle Interno

Contador Presidente / /
---- ------ J  / f  , /  /  /•'/•' ■/------

ASS: ASS:
NOME:

ftnrfot? Alane ar

NOME: «ateus Mônàes
Presidente da GSPREV

M A T ^a MAT: Visto: Portaria AP 008/2017
Tôsourwra------

Portaria 01472017

Av. José Severino Filho, 257 - Centro | General Sampaio - CE | CEP: 62738-000 j fone/fax: 85 3357.1088
CNPJ: 07.438.591/0001-22 j www.generalsampaio.cc.gov.br



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal
Gabínclt! da Praidcmht 

- CSPREV

I.N N° 03 / 13 
MODELO 02

Município de General Sampaio Mês/ Ano: 02/2017

Órgão: Fundo de Previdência do Mun. De Gal Sampaio Unidade Orçamentária: GSPREV 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 .IDENTIFICAÇÃO:

N O M E CO M PLETO

Empresa: MERITHUS CONSULTORIA E 
CONTROLADOR!A GOVERNAMENTAL

Contador: JANAYLSON CIRILO LOPES DE LIMA

C.N.P.J: 05.282.559/0001-75 C.P.F: 724.438.043-72

C.R.C-CE: C.R.C-CE: 16708/0-6

Endereço Comercial: Endereço Residencial:

Rua: RUA LEONARDO MOTA
N°: 2632

Rua: NUNES VALENTE N°: 931
APTO N. 701

Bairro/Distrito: DIONÍSIO TORRES Bairro/Distrito: ALDEOTA

Município: FORTALEZA Município: FORTALEZA

UF: CE CEP: 60.170.041 UF:CE CEP: 60.125-070

Telefone : ( 88 ) -  3246.4566 Telefone :(  85 >-3246.4566

2.0 .RESPONSÁVEL PELO PERÍODO:

De 02/01/2017 a 28/02/2017

CONTADOR

ASS.:_______________________________

NOME: ______________

C.R.C.:

Av. José Severino Filho, 257 - Centro j General Sampaio - CE | CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088
CNPJ: 07.438.591/0001-22 j www.generalsampaio.ce.gov.br
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EXERCÍCIO 2017
Fundo de Previdência do Hunic de General Sampaio

GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
iLANÇO ORÇAMENTÁRIO 
: 01/01/2017 A 28/02/2017

RECEITAS
PREVISÃO

PREVISÃO
RECEITAS

SALDO
ORÇAMENTÁRIAS

NOTAS
INICIAL

ATUALIZADA
REALIZADAS

(a)
(b)

(c)
(Hc-b)

Receitas correntes (I)
1.086.500,00

1.086.500,00
149.991,48

-2.916.508,52
Receita tributária

0,00
0,00

0,00
0,00

Receita de contribuições
1.876.500,00

1.876.500,00
1.935,52

-1.874.564,48
Receita patrimonial

950.000,00
950.000,00

148.055,96
-801.944,04

Receita agropecuária
0,00

0,00
0,00

0,00
Receita industrial

0,00
0,00

0,00
0,00

Receita de serviços
0,00

0,00
0,00

0,00
Transferências correntes

0,00
0,00

0,00
0,00

Outras receitas correntes
260.000,00

260.000,00
0,00

-260.000,00
Receitas de capital (II)

0,00
0,00

0,00
0,00

operações de crédito
0,00

0,00
0,00

0,00
Alienação de bens

0,00
0,00

0,00
0,00

Amortização de empréstimos
0,00

0,00
0,00

0,00
Transferencias de capital

0,00
0,00

0,00
0,00

Outras receitas de capital
0,00

0,00
0,00

0,00
Recursos arrecadados em exercidos anteriores (III)

0,00
0,00

0,00
0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 
|

1.086.500,00
3.00Í.500,00

149.991,48
-2.936.508,52 1

Operações de crédito/Refinanciamento (V)
0,00

0,00
0,00

0,00
Operações de crédito internas

0,00
0,00

0,00
0,00

Mobiliária
0,00

0,00
0,00

0,00
Contratual

0,00
0,00

0,00
0,00

operações de crédito externas
0,00

0,00
0,00

0,00
Mobiliária

0,00
0,01

0,00
0,00

Contratual
0,00

0,00
0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV * V) 
|

1.086.500,00
3.086.500,00

149.991,48
-2.916,508,52 1

Déficit (VII) 
1

0,00
788.258,52

788.258,52 í



EXERCÍCIO 2017
Fundo de Previdência do Hunic de General Sampaio

GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAHPAIO
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

PERÍODO : 91/01/2017 A 28/02/2017

TOTAL (VIII) = (VI + VII)

Saldos de exercícios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 
Superávit financeiro 
Reabertura de créditos adicionais

1 
I 

5.086.500,00
5.086.500,00

918.250,00
-2.14S.250.00

-
0,00

0,00
-

-
0,00

0,00
-

-
0,00

0,00
-

DOTAÇÃO
DOTAÇÃO

DESPESAS
DESPESAS

DESPESAS
SALDO DA

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
NOTAS

INICIAL
ATUALIZADA

EMPENHADAS
LIQUIDADAS

PAGAS
DOTAÇÃO

(e)
(f)

(9)
(«

(i)
Hf-g)

Despesas correntes (IX)
1.505.000,00

1.505.000,00
938.250,00

223.016,55
223.016,55

566.750,00
Pessoal e encargos sociais

1.468.000,00
1.468.000,00

912.250,00
223.016,55

223,016,55
535.750,00

Juros e encargos da dívida
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Outras despesas correntes

17,000,00
37.000,00

6.000,00
0,00

0,00
31.000,00

Despesas de capital (X)
5.000,09

5.000,00
0,00

0,00
0,00

5.000,00
Investimentos

5,000,00
5,000,00

0,00
0,00

0,00
5,000,00

Inversões financeiras
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Amortização da dívida

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Reserva de contingência (XI)
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Reserva do rpps (xh)

1.576.500,00
1.576.500,00

0,00
0,00

0,00
1.576.500,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX t X + XI + XII) 
i

5.086.500,00
1,086,500,00

958.250,00
225.016,!!

225.016,!!
2.148.250,00

Amortização da dívida / Refinanciamento (xiv)
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Amortização da divida interna

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Dívida mobiliária
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Outras dívidas

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Amortização da divida externa
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
Dívida mobiliária

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Outras dívidas
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII t XIV) 
|

1.086.500,00
1.086,500,00

918.250,00
223.016,55

221.016,55
2.148.250,00 |

Superávit (xvi) 
1

-
0,00

0,00
*

-
0,00 i

PÁGINA: 00



EXERCÍCIO 2017
Fundo de Previdência do tíunic de General Sanpaio

PÁGINA: 00

GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017

TOTAL (MI)=(XVtXVI)
938,250,00 1 

223,016,55 | 
223.016,55 i 

2.140.250,00 |

fonte: SISTEMA: Aspec informática * UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de General Sampaio * DATA DA ehissãO:25/C7/2017 - HORA DA EHISSÃ0:Í4:42:17

/// R
esidente dotísprev

HERITUS CONSULTORIA E CONTRDLADORIA GO



EXERCÍCIO 2017
Fundo de Previdência do Hunic de General Sampaio

página: 00
GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
NOTAS

INSCRITOS
LIQUIDADOS

(t)

PAGOS

(0)

CANCELADOS

(0

SALDO
f=(a+b-d-e)

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EH 31 DE DEZ. 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(O)
Despesas correntes

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Pessoal e encargos sociais
0,00

0 00
0 00

0,00
0,00

0,00
Juros e encargos da divida

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

outras despesas correntes
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0 00
Despesas de capital

o|oo
0,00

0,00
0,00

0 00
uo

Investimentos
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
inversões financeiras

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Amortização da divida
0,00

0,00
o;oo

0,00
0,00

0,00
TOTAL

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

FONTE: sistema: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de General Sampaio - DATA DA EMISSÃG:25/07/2Ü17 - HORA DA EMISSÃO:14:42:30

MERITÜS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO 
CONTADOR



página: 00
GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
EXERCÍCIO 2017 

PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
NOTAS

INSCRITOS
PAGOS

(c)
CANCELADOS

00

SALDO
e=(a+b-c-d)

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

ER 51 DE DEZ. 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(b)

Despesas correntes
38.343,40

1.169,16
0,00

0,00
39.512,56

Pessoal e encargos sociais
38.343,40

29 16
0,00

0,00
38.372,56

Juros e encargos da dívida
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Outras despesas correntes
0,00

1.140,00
0,00

0,00
1.140,00

Despesas de capital
0,00

0,00
0,00

0,00
MO

investimentos
0,01)

0,00
0,00

0,00
0,00

Inversões financçiras
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Amortização de divida
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL
38.343,40

1.169,16
0,00

0,00
39.512,56 |

fonte: 
sistema: Aspec informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de General Sampaio - DATA DA EMISSÃO:25/07/2Ü17 - NORA DA ehissão:14:42:40

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO 
CONTADOR



EXERCÍCIO 2017
Fundo de Previdência do Hunic de General Sampaio

pagina: i

GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAHPAIO
BALANÇO FINANCEIRO

PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017

INGRESSOS
i 

OISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO
NOTAS

EXERCÍCIO ATUAL
| EXERCÍCIO ANTERIOR

| 
ESPECIFICAÇÃO

|N0TAS| 
EXERCÍCIO ATUAL

| EXERCÍCIO ANTERIO!

Receita orçamentária (I)
149.991,48

2.781.795,36
Despesa orçamentária (vi)

938.250,00
1.413.780,63

Ordinária
0,(30

0,00
Ordinária

0,00
0,00

Vinculada
149.991,48

2.781.795,36
Vinculada

938.250,00
1.413.780,63

Recursos ao RPPS - plano Previdenciário
149.991,48

0,00
Recursos ao RPPS - plano Previdenciário

938.250,00
0,00

Transferências financeiras recebidas (II)
0,00

0,00
Transferências financeiras concedidas (VII)

0,00
0,00

Transferências recebidas para a execução orçanent
0,00

0,00
Transferências concedidas para a execução orçanen

0,00
0,00

Transferências recebidas independentes da execuçà
0,00

0,00
Transferências concedidas independente da execuçà

0,00
0,00

Transferências recebidas para Aportes de recurso
0,00

0,00
Transferências concedidas para aportes de recurso

0,00
0,00

Transferências recebidas para Aportes de recurso
0,00

0,00
Transferências concedidas para aportes de recurso

0,00
0,00

Recebimentos extraorçamentários (III)
745.683,99

175.370,41
Pagamentos extraorçamentários (VIII)

6.395,66
221.294,04

Inscrição de restos a pagar não processados
715.233,45

0,00
Execução de restos a pagar não processados

0,00
0,00

Inscrição de restos a pagar processados
0,00

1.169,16
Execução de restos a pagar processados

0,00
38.568,36

Depósitos restituíveis e valores vinculados
30.450,54

174.201,25
Depósitos restituíveis e valores vinculados

6.395,66
182.725,68

Outros recebimentos extraorçamentários
0,00

0,00
Outros pagamentos extraorçamentários

0,00
0,00

Saldo do exercício anterior (IV)
6.91S.G21.3S

5.593.530,26
Saldo para o exercício seguinte (IX)

6,866.651,17
6.915.621,36

Caixa e equivalentes de caixa
6.915.621,36

5.593.530,26
Caixa e Equivalentes de caixa

6.866.651,17
6.915,621,36

Depósito restituíveis e valores vinculados
0,00

0,00
Depósito restituíveis e valores vinculados

0,00
0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto pr
0,00

0,00
Investimentos e aplicações temporárias a curto pr

0,00
0,00

TOTAL (V) = (I + II * III + IV) 
|

7.811.296,83
S.5S0.696.03

TOTAL (X) = (VI * VII t VIII t IX) 
|

7.811.296,(3
(.550.696,03

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de General Sampaio - DATA DA EHISSÃO:25/07/2017 - HORA DA EMISSÃO:14:43:00



EXERCÍCIO 201/
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

PÁGINA: 00
GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO

BALANÇO PATRIMONIAL
PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017

ESPECIFICAÇÃO
NOTA

EXERCÍCIO ATUAL
EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO
Ativo Circulante

Caixa e equivalentes de caixa
1.1.1.1.1.01.00. 00.00 ■ CAIXA
1.1.1.1.1.06.03.00. 00 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - PLANO PREVIDENCIÁRIG

Créditos a curto prazo
1.1.3.8.2.31.00. 00.00 - CRÉDITOS A RECEBER DE PARCELAMENTOS

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo
Estoques

1.1.5.6.1.01.00. 00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
VPD pagas antecipadamente

Total do ativo circulante

6.866.651,17
0,00

6.866.651,17 
1.589.627,51 
1.589.627 51

0 00 
1.793,71 
1.793,71 

0,00
8.458.072,39

6.915.621,36
0,00

6.915.621,36
1.589.627,51
1.589.627,51

0,00
1.793,71
1.793,71

0,00
8.507.042,58

Ativo Não circulante
Realizável a longo prazo 

créditos a longo prazo
Investimentos temporários a longo prazo
Estoques
VPD pagas antecipadamente 

investimentos
Imobilizado

1.2.3.1.1.02.01.00. 00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
1.2.3.1.1.99.99.00. 00 - OUTROS BENS MÓVEIS

Intangível
Diferido

Total do ativo não circulante

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.375.46 
970 00

10.405.46 
0,00
0 00

11.375.46

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.375.46 
970,00

10.405.46 
0,00 
0,00

11.375.46
TOTAL DO ATIVO

8.469.447,85
8.518.418,04

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO



EXERCÍCIO 2017
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

PÁGINA: 00
GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO

BALANÇO PATRIMONIAL
PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017

Passivo Circulante
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo

2.1.1.1.1.01.01.00. 00 - SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS
2.1.1.2.1.01.00. 00.00 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR

Empréstimos e financiamentos a curto prazo
Fornecedores e contas a pagar a curto prazo

2.1.3.1.1.01.99.00. 00 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR
Obrigações fiscais a curto prazo
Obrigações de repartições a outros entes
Proví soes a curto prazo
Demais obrigações a curto prazo

2.1.8.8.1.01.10.00. 00 - PENSÃO ALIMENTÍCIA
2.1.8.8.1.01.13.00. 00 - RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES
2.1.8.8.1.01.15.00. 00 - RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
2.1.8.8.2.01.01.00. 00 - RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS
2.1.8.8.2.01.04.00. 00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
2.1.8.8.3.01.02.00. 00 ■ INSS

Total do passivo circulante

38.372,56 
0,00 

38.372,56 
0,00 

1.140,00 
1.140,00 

0,00 
0,00 
0,00 

24.803,61 
217,20 
206 28 

19.602,83 
1.261,90 
1.302,99 
2.212,41 

64,316!l7

38.372,56
0,00

38.372,56
0,00

1.140,00
1.140,00

0,00
0,00
0 00 

748,73 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

748,73 
40.261,29

Passivo Não Circulante
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 
Empréstimos e financiamentos a longo prazo

0,00
0 00

0,00
0,00

Fornecedores e contas a pagar a longo prazo
0 00

0,00
Obrigações fiscais a longo prazo

0,00
0,00

Provisoes a longo prazo
0,00

0,00
Demais obrigações a longo prazo

0,00
0,00

Resultado diferido
0,00

0 00
Total do passivo não circulante

0,00
0,00

TOTAL DO PASSIVO
64.316,17

40.261,29

Patrimônio Líquido 
Patrimônio social e capital social



GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO
BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO 2011 
PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017

Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio
Adiantamento para futuro aumento de capital
Reservas de capital
Ajustes de avaliação patrimonial
Reservas de lucros
Demais reservas
Resultados acumulados

2.3.7.1.1.01.02.00. 00 - (-) DEFICITS DO EXERCÍCIO (PASSIVO A DESCOBERTO)
2.3.7.1.1.02.01.00. 00 - SUPERAVITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (ATIVO REAL LÍQUIDO) 

(- 
Ações / Cotas em tesouraria

Total do patrimônio liquido

8.405.131,68
73.025,07

8.478.156,75
0,00

8.405.131,68

8.478.156,75
0,00

8.478.156,75
0,00

8.478.156,75
TOTAL OO

PASSIVO
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

8.469.447,85 | 
8.518.418,04

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de General Sampaio - DATA da EMISSÃO:25/07/2017 - HORA DA EMlSSÃO:14:43:37

PÁGINA: 00

HERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO 
CONTADOR



GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 
QUADRO DOS ATIVOS E PAJSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI N° 4.320/64 

EXERCÍCIO 201? 
PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017

Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

ESPECIFICAÇÃO
NOTA

EXERCÍCIO ATUAL
EXERCÍCIO ANTERIOR

ATIVO (I)
Ativo financeiro
Ativo Permanente

6.866.651,17
1.602.796,68

6.915.621,36
1.602.796,68

Total do Ativo
8.469.447,85

8.518.418,04

PASSIVO (II)
Passivo financeiro
Passivo permanente

779.549,62
o;oo

40.261,29
o;oo

Total do Passivo
779.549,62

40.261,29

saldo Patrimonial (III) = (I - II)
7.689.898,23

8.478.156,75
fonte: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de General saipaio - DATA DA EMISSÃO:25/07/2017 - «ORA DA EMISSÃ0:14:

"̂5

HERITUS CONSULTORIA E CONTROLAOORIA GO 
CONTADOR

PÁGINA: 00

:55



EXERCÍCIO 2017
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

PÁGINA: 00
GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
NOTAS

EXERCÍCIO ATUAL
EXERCÍCIO ANTERIOR

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS
impostos, taxas e contribuições de melhoria 

Impostos 
Taxas
Contribuições de melhoria

Total de impostos, taxas e contribuições de melhoria
Contribuições 

Contribuições sociais
Contribuições de intervenção no dominio econômico 
Contribuições de iluminação pública 
Contribuições de interesse das categorias profissionais 

Total de contribuições
Exploração e venda de bens, serviços e direitos 

vendas de mercadorias 
vendas de produtos
Exploração de bens, direitos e prestação de serviços 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos
variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos 
Juros e encargos de mora 
variações monetárias e cambiais 
Descontos financeiros obtidos
Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras 

4.4,5,2,1,00.00.00.00 - REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - CONSOLID 
Outras variações patrimoniais aumentativas - financeiras 

Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras
Transferências e delegações recebidas

0,00

0,00

0,00

849.079,76
0,00
0,00
0,00

849.079,76

0,00

148.055,96
148.055,96

0,00
148.055,96

0,00 
36.737 34 

0,00 
0,00 

836.780,88 
0,00 
0,00 

873.518,22



GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EXERCÍCIO 2017 
PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017 

PÁGINA: 00
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

Transferencias mtragovernanentais 
Transferências intergovernamentais 
Transferências das instituições privadas 
Transferências das instituições multigovernamentais 
Transferências de consórcios públicos 
Trasferências do exterior 
Execução orçamentária delegada de entes 
Trasferências de pessoas físicas 
outras transferências e delegações recebidas 

Total de transferências e delegações recebidas
Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

Reavaliação de ativos 
Ganhos com alienação 
Ganhos com incorporação de ativos 
Ganhos com desincorporação de passivos 
Reversão de redução ao valor recuperável 

Total de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos
Outras variações patrimoniais aumentativas 

variação patrimonial aumentativa a classificar 
Resultado positivo de participações 
Reversão de provisões e ajustes para perdas 
Diversas variações patrimoniais aumentativas 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas

jr

461.706,57
357.952,38

0,00
819.658,95

12.868.763,69 
182.304 83 

13.051.068 52
Total das variações patrimoniais aumentativas (I)

148.055,96 | 
15.593.325,45

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIHINUTIVAS
Pessoal e encargos 

Remuneração a pessoal
3.1.1.2.1.01.01.00.00 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

Encargos patronais 
seneficios a pessoal

15.329.78
15.329.78

113.692,45 
0 00 

24.709,71 
0,00



PÁGINA: 00
GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
EXERCÍCIO 2017 

PERÍODO : 01/01/201? A 28/02/2017
Fundo de Previdência do Humc de General Sampaio

Outras variações patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 
Total de pessoal e encargos
Benefícios previdenciários e assistenciais 

Aposentadorias e reformas
3.2.1.1.1.99.00. 00.00 - OUTRAS APOSENTADORIAS 

Pensões
3.2.2.1.1.01.00. 00.00 - PROVENTOS DE PENSÕES 

Beneficios de prestação continuada 
Beneficios eventuais
Políticas públicas de transferência de renda 
Outros beneficios previdenciários e assistenciais

3.2.9.1.1.12.01.00. 00 - SALARIO FAMÍLIA - ATIVO PESSOAL CIVIL 
Total de benefícios previdenciários e assistenciais
t)so de bens, serviços e consumo de capital fixo 

Uso material de consumo 
Serviços
Depreciação, amortização e exaustão 

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo
variações patrimoniais diminutivas financeiras 

Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 
Juros e encargos de mora 
Variações monetárias e cambiais 
Descontos financeiros concedidos 
Outras variações patrimoniais diminutivas - financeiras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras
Transferências e delegações concedidas 

Transferências intragovernaientais 
Transferências interqovernamentais 
Transferências a instituições privadas 
Transferências a instituições multigovernamentais 
Transferências a consórcios públicos 
Transferências ao exterior

0,00
138.402,16

170.550,68
170.550,68
25.664,48
25.664,48

934.923,72
0,00

160.495,47
0,00

11.471,61
11.471,61

207.686,77
159.064,59

0,00
1.254.483,78

19.924,69
0,00

19.924,69



EXERCÍCIO 2017
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

página: 00
GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017

Execução orçamentária delegada de entes 
Outras transferências e delegações concedidas 

Total de transferências e delegações concedidas
Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

Redução a valor recuperável e ajuste para perdas 
Perdas com alienação 
Perdas involutárias 
incorporação de passivos 
Desincorporação de ativos

Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 
Tributárias

impostos, taxas e contribuições de melhoria 
Contribuições 

Total de tributárias
custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

Custos das mercadorias vendidas 
Custos dos produtos vendidos 
custos dos serviços prestados

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados
outras variações patrimoniais diminutivas 

Premiaçóes
Resultado negativo de participações 
incentivos
Subvenções econômicas 
Participações e contribuições 
Constituição de provisões 
Diversas variações patrimoniais diminutivas 

Total de outras variações patrimoniais diminutivas
Total das variações patrimoniais diminutivas (II)

0,00
902139

902|39

223.018,55
-74.980,59

12.868.763,69 
0 00

12.868.763,69
14.282.476,71
1.310.848,74

Resultado patrimonial do periodo (I) - (II)



GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

EXERCÍCIO 2017 
PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017

Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

FONTE: sistema: Aspec inforiática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de General Sampaio ■ DATA DA EMISSÃO:25/07/2017 - NORA OA EMISSÃO:14:44:17

PÁGINA: 00



página: 0001

GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO 2017 PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

NOTA EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ATUAL ANTERIOR

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS
Ingressos

Receitas derivadas e originárias 
Transferências correntes recebidas 
Outros ingressos operacionais

Desembolsos
Pessoal e demais despesas 
Juros e encargos da dívida 
Transferências concedidas 
Outros desembolsos operacionais

Fluxo de caixa liquido das atividades operacionais (I)

180,112,02
119,991,18

0,00
30.150,51

229.112,21
221.016,55

d8.970,19

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Ingressos 

Alienação de bens
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 
Outros ingressos de investimentos

i

i
Desembolsos

Aquisição de ativo não circulante 
Concessão de empréstimos e financiamentos 
Outros desembolsos de investimentos

i

i

Fluxo de caixa liquido das atividades de investimento (II)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Ingressos

Operações de crédito
Integralizacão do capital social de empresas dependentes 
Transferências de capital recebidas 
Outros ingressos de financiamentos

Desembolsos
Amortizaçâo/Refinandamento da dívida 
Outros desembolsos de financiamentos

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III)

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (Iill+Ill) 
Caixa e Equivalente de Caixa inicial 
Caixa e Equivalente de Caixa Final

-18.970,19
6.915.621,36
6.866.651,17

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de General Sampaio 
DATA DA EMISSÃO: 25/07/2017 - HORA DA EMISSÃO: 11:11:36 

NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores de ingressos e de desembolsos extraorçaientários.



PÁGINA: 0002
GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO 2017 PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017
Fuüda de Previdência do Munic de General Sampaio

(JOTA EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ATUAL ANTERIOR



GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO
ANEXO I - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

EXERCÍCIO 2017 PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

NOTA 1 EXERCÍCIO 1 EXERCÍCIO
1 ATUAL j ANTERIOR

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS
Receita tributária
Receita de contribuições
Receita patrimonial
Receita agropecuária
Receita industrial
Receita de serviços
Remuneração das disponibilidades
outras receitas derivadas e originárias
Total das receitas derivadas e originárias 149.931,48 ,00|
FONTE; SISTEMA: Aspec informática * unidade responsável; Prefeitura Municipal de General Sampaio 

DATA DA EMISSÃO: 25/07/2017 - NORA DA EMISSÃO: 14:44:53

\Jjf ^ I D E Í # D 0  GSPREV
MÉRITOS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO 

CONTADOR



GOVERNO MUNICIPAL OE GENERAL SAMPAIO
ANEXO II - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

EXERCÍCIO 2017 PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

NOTA EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ATUAL ANTERIOR

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS
Intergovernamentais 
da união
de Estados e Distrito Federal 
de Municípios 

Intragovernamentais
Outras transferências correntes recebidas

f

i
i

Total das transferências recebidas 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
Intergovernamentais 
a União
a Estados e Distrito Federal 
a Municípios 

intragovernamentais 
Outras transferências concedidas

i

i

Total das transferências concedidas
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de General Sampaio 

DATA DA EMISSÃO: 25/07/2017 - NORA DA EMISSÃO: 14:45:10

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO



PÁGINA

60VERK0 MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO
ANEXO III - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

EXERCÍCIO 201? PERÍODO : 01/01/2017 A 28/02/2017
Fundo de Providencia do Munic de General Sampaio

NOTA EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ATUAL ANTERIOR

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Legislativa 
Judiciária 
Essencial à justiça 
Administração 
Defesa Nacional 
Segurança Pública 
Relações Exteriores 
Assistência Social 
Previdência Social 
Saúde 
Trabalho 
Educação 
Cultura
Direitos da Cidadania

0,00

223.016!»

Habitação 
Saneamento 
Gestão Ambiental 
Ciência e Tecnologia 
Agricultura 
Organização Agrária 
indústria
Comércio e Serviços 
Comunicações 
Energia 
Transporte 
Desporto e Lazer 
Encargos Especiais

i
i

i

Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função 223,016,55
FONTE: SISTEMA: Aspec informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de General Sampaio 

DATA DA EMISSÃO: 25/07/2017 - HORA DA EMISSÃO: 14:45:34



GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO
ANEXO IV - DUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

EXERCÍCIO 2017 PERÍODO : 01/01/2017 A 2S/02/2017
Fundo de Previdência do Munic de General S a p i o

NOTA EXERCÍCIO 1 EXERCÍCIO
ATUAL [ ANTERIOR

JDROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
luros e correção monetária da dívida interna 0,00 0,00
Duros e correção monetária da dívida externa 0,00 0,00
Outros encargos da dívida 0,00 0,00
Total dos juros e encargos da dívida 1 0,00 0,00
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de General Sampaio 

DATA DA EMISSÃO: 25/07/2017 - HORA DA EMISSÃQ: 14:46:03

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO 
CONTADOR



D E M O N S T R A Ç Ã O  DA  R E C E I T A  E  D E S P E S A  
S E G U N D O  A S  C A T E G O R IA S  E C O N Ô M IC A S

Governo Municipal de General Sampaio 01/01/2017 A 28/02/2017
F u n d o  d e  P r e v i d ê n c i a  d o  M u n i c  d e  G e n e r a l  S a m p a i o  A d e n d o  I I
Anexo 1, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SüF n0 8, de 04/02/8S) Es Rí 1,00

R E C E I T A D E S P E S A

Receitas Correntes
Receita Patrimonial 148.055,06

Receitas intra-Orçamentárias Corren 
Receitas de Contribuições 1.035,52

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 788.258,52

T O T A L  938.250,00

DÉFICIT 788.258,52

T O T A L  788.258,52

Despesas Correntes
Pessoal e Encargos Sociais 932.250,00
Outras Despesas Correntes 6.000,00

T O T A L  938.250,00

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 788.258,52

T O T A L  788.258, 52

RECEITAS CORRENTES. . . . . .  149.991,48
RECEITAS DE CAPITAL....  0,00
DÉFICIT. . . . . . . . . . . . . . . . . .  788.258, 52
TOTAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  938.250,00

R E S U M O
DESPESAS CORRENTES. . . . . .  938.250,00
DESPESAS DE CAPITAL. . . . .  0,00

TOTAL. . . . . 938.250,00

G e n e r a l  S a m p a i o ,  2 8  d e

M E R I T U S  C O N S U L T O R IA  E C O N T R O L A D O R IA  GO 
C O N T A D O R

Fevereiro de 2017.

4 EU S  M E N D E S  
M e s i d ^e n t e  DO G S P R E V



Governo Municipal de General Sampaio 01/01/2017 A 28/02/2017
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio Adendo m
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em Ri 1,00

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O DESDOBRAMENTO FONTE CATEG. ECONOHICA

1 00 0 . 0 0 , 0 0 , 00,00
1300.00. 00.00.00
1320.00. 00.00.00
1328.00. 00.00.00
1328.10.00. 00.00
7000.00. 00.00.00
7200.00. 00.00.00
7210.00. 00.00.00
7210.29.00. 00.00
7210.29.01.00. 00

Receitas Correntes 
Receita Patrimonial 
Receitas de valores Mobiliários 
Remuner. dos investimentos do Regime 

Próprio de Previdênc. Social 
Remer.dos mvest.do Regim,Próprio 

de Previd.do Serv.em Rend.Fix 
Receitas intra-Orçamentárias

Correntes
Receitas de Contribuições 
Contribuições Sociais 
Contribuições Previdenciárias do

Regime Próprio
Contribuição Patronal de Servidor 

Ativo Civil p/ o Regime Próprio

148.055,96
148.055,96
148.055,96

1.935,52
1.935,52
1.935,52

148,055,96

1.935,52

148.055,96

1,935,52

TOTAL DA RECEITA 149.991,48
General Sampaio, 28 de Fevereiroyde 2017^/

■1 /!

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR
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01/01/2017 A 28/02/2017
Seguridade social -.Adendo V

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Hunic de General Sampaio
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em Rí 1,00

PROGRAMA 
DE TRABALHO

ORGÃO. . . . . 08 Fundo Previd do Hunic de General Sampaio
UNIDADE orçamentária.: 0801 Fundo Prev Hunic General Sampaio-Gsprev

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

00 Previdência Social 0,00 938.250,00 938,250,00
09 272 Previdência do Regime Estatutário 0,00 938.250,00 938.250,00
09 272 0002
09 272 0002 2,069

Assistência Previdenciária
Manutenção de beneficios previdenciários 
e assistenciais

Assegurar os recursos necessários ao 
custeio de beneficios de
salário-familia, salário-maternidade e 
outroSi a cargo do Fundo de
Previdência do Hunicipio-Gsprev.

0,00 147.250,00
147.250,00

147,250,00
147,250,00

09 272 0003
09 272 0003 2.070

Beneficios Previdenciários
Manutenção dos proventos de inativos e 
pensionistas

Assegurar os recursos necessários ao 
custeio dos proventos de inativos e 
pensionistas do Fundo de Previdência 
do Hunicipio de General
Sampaio-GSPREV.

0,00 700.000,00
700.000,00

700.000,00
700.000,00

09 272 0052
09 272 0052 2.071

Administração Geral
Gerenciamento Administrativo do Fundo de
Previdência

Assegurar os recursos necessários ao custeio 
das funções administrativas do
Fundo de Previdência do Hunicipio de General 
Sampaio-GSPREV,

0,00 91.000. 00
91.000. 00

91.000,00
91.000,00

TOTAL 0,00 938,250,00 938.250,00
General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017.

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO



01/01/2017 A 28/02/2017
Fiscal - Adendo vi

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em Eli 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS

POR PROJETOS E ATIVIDADES

CÓDIGO ( E S P E C I F I C A Ç Ã O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

TOTAL
General Sampaio, 28 de Fevereiro, de 2017/f

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR
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Governo Municipal de General Sampaio 01/01/2(117 A 28/02/2017
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

Seguridade social - Adendo vi
Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em RS 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS

POR PROJETOS E ATIVIDADES

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

09
09 272 
09 272 
09 272 
09 272

Previdência Social 
Previdência do Regime Estatutário 
Assistência Previdenciária 
Benefícios Previdenciários 
Administração Geral

i

!

938.250,00
938.250.00
147.250.00
700.000. 00
91.000. 00

938.250,00
938.250.00
147.250.00
700.000. 00
91.000. 00

TOTAL 938.250,00 938.250,00
General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017.

U.
ükfáHwtMt

^  i \j • /
MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO

CONTADOR
:S'LMÀTEUS MENDES
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01/01/2017 A 28/02/201 1
Fiscal - Adendo v i i

PROGRAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/01/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em aS 1,00

CÓDIGO | E S P E C I F í C A Ç Ã 0 VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL

TOTAL
General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017.

â

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR

m T n d T s "
1 /ÍJ /presidente do gsprev



Governo Municipal de General Sampaio 01/01/2017 A 28/02/2017
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

seguridade social - Adendo v i l
Anexo 8, fia Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Eia RÍ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS

CONFORME O VÍNCULO DOS RECURSOS

CÓDIGO | E S P E C I F I C A Ç Ã 0 VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL

09
09 272 
09 272 
09 272 
09 272

Previdência Social 
Previdência do Regime Estatutário 
Assistência Previdenciária 
Benefícios Previdenciários 
Administração Geral

i

i

938.250,00
938.250.00
147.250.00
700.000. 00
91.000. 00

938.250,00
938.250.00
147.250.00
700.000. 00
91.000. 00

TOTAL 938.250,00 938.250,00
General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017/

\ )\/ fi /R esidente do gsprev
MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO

CONTADOR



01/01/2017 A 28/02/2017

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio Adendo VIII

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em Ri 1,00

FUNÇÕES
ÓRGÃOS

Legislativa Judiciária Essencial à Justiça

00 camara Municipal de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
01 Secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00
02 Secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00
03 Secretaria da Educacao 0,00 0,00 0,00
04 Secretaria da saude 0,00 0,00 0,00
05 Secretaria do Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00
06 Secretaria da infraestrutura 0,00 0,00 0,00
07 secret.de Desenv.Rural e Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00
08 Fundo Previd do Munic de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
09 Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00
10 Sec.do Planejamento e Desenv.Economico 0,00 0,00 0,00
11 Secretaria do Transporte 0,00 0,00 0,00
12 Secretaria da Cultura 0,00 0,00 0,00
13 Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 0,00
99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

TOTAL
General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017. /

A , /

:■ ^ARIA DAS. OÓáES MATEUS' VENDFS 
CJ— /-//—7d D Fcrnp  Kit p  nn n . c d d p \/—n DOTE DO GSPREV
KJ
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01/01/2017 A 28/02/2017

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio Adendo VIII

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF íi° 8, de 04/02/85)
Em R S 1,00

FUNÇÕES
ÓRGÃOS

Administração Defesa Nacional Segurança Pública

00 Camara Municipal de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
01 Secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00
02 Secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00
03 Secretaria da Educacao 0,00 0,00 0,00
04 Secretaria da saude 0,00 0,00 0,00
05 Secretaria do Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00
06 secretaria da Infraestrutura 0,00 0,00 0,00
07 secret.de Desenv,Rural e Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00
08 Fundo Previd do Munic de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
09 Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00
10 Sec.do Planejamento e Desenv.Economico 0,00 0,00 0,00
11 Secretaria do Transporte 0,00 0,0(1 0,00
12 Secretaria da Cultura 0,00 0,00 0,00
13 Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 0,00
99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
General Sampaio, 28 de

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR

Fevereiro de 2017.
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01/01/2017 A 28/02/2017

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio Adendo VIII

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Ei R$ 1,00

FUKÇÕES Relações Exteriores Assistência Social Previdência Social
ÓRGÃOS

00 Caiara Municipal de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
01 Secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00
02 Secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00
03 Secretaria da Educacao 0,00 0,00 0,00
04 Secretaria da Saude 0,00 0,00 0,00
05 Secretaria do Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00
06 Secretaria da infraestrutura 0,00 0,00 0,00
07 Secret.de Desenv.Rural e Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00
08 Fundo Previd do Munic de General Sampaio 0,00 0,00 938.250,00
09 Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00
10 Sec.do Planejamento e Desenv.Economico 0,00 0,00 0,00
11 secretaria do Transporte 0,00 0,00 0,00
12 Secretaria da Cultura 0,00 0,00 0,00
13 Secretaria de Esporte e luventude . 0,00 0,00 0,00
99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR



01/01/2017 A 28/02/2017

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio Adendo VIII

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em Rí 1,00

FUNÇÕES Saúde Trabalho Educação
ÓRGÃOS

00 Camara Municipal de General Sampaio
01 Secretaria de Governo
02 Secretaria de Administração
03 Secretaria da Educacao
Oi secretaria da Saude
05 Secretaria do Desenvolvimento Social
06 Secretaria da Infraestrutura
07 Secret.de Desenv.Rural e Meio Ambiente
08 Fundo Previd do Munic de General Sampaio
09 Secretaria de Finanças
10 Sec.do Planejamento e Desenv.Economico
11 Secretaria do Transporte
12 Secretaria da Cultura
13 Secretaria de Esporte e Juventude
99 Reserva de Contingência

TOTAL
General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017/

/
jL

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO í^ m ii/ t f fá Ã d k Ú  éâTEUS MENDES
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01/(31/2017 A 28/02/2017

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Hunic de General Sampaio Adendo VIII

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/05/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em PS 1,00

FUNÇÕES
ÓRGÃOS

Cultura Direito da Cidadania Urbanismo

00 Camara Municipal de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
01 Secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00
02 Secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00
03 Secretaria da Educacao 0,00 0,00 0,00
04 Secretaria da Saude 0,00 0,00 0,00
0S Secretaria do Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00
06 Secretaria da infraestrutura 0,00 0,00 0,00
07 secret.de Desenviural e Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00
08 Fundo Previi do Hunic de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
09 Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00
10 Sec.do Planejamento e Desenv.Econoiico 0,00 0,00 0,00
11 Secretaria do Transporte 0,00 0,00 0,00
12 Secretaria da Cultura 0,00 0,00 0,00
13 Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 0,00
99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017.;

7í J / / /

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR
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01/01/2017 A 28/02/2017

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

Governo Municipal de General Saipaio
Fundo de Previdência do Munic de General Saipaio Adendo v m

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Ei Rí 1,00

FUNÇÕES Habitação Saneamento Gestão Ambiental
ÓRGÃOS

00 Caiara Municipal de General Saipaio
01 Secretaria de Governo
02 Secretaria de Adiinistracao
03 Secretaria da Educacao
Oi Secretaria da Saude
05 Secretaria do Desenvolvimento Social
06 Secretaria da infraestrutura
07 Secret.de Desenv.Rural e Meio Ambiente
08 Fundo Previd do Munic de General saipaio
09 Secretaria de Finanças
10 Sec.do Planejamento e Besenv.Econoiico
11 Secretaria do Transporte
12 Secretaria da Cultura
13 Secretaria de Esporte e Juventude
99 Reserva de Contingência

TOTAL

, /Í 4 ///?<!
¥TTt/f///0~:

General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017. /

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR

mendes[y PK.ÉSIDÉNTE DO GSPREV
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01/(11 /2017 A 28/02/201?

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio Adendo VIII

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n0 8, de 04/02/85)
Em RS 1,00

FUNÇÕES Ciência e Tecnologia Agricultura Organização Agrária
ÓRGÃOS

00 Camara Municipal de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
01 Secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00
02 Secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00
03 Secretaria da Educacao 0,00 0,00 0,00
04 Secretaria da Saude 0,00 0,00 0,00
05 Secretaria do Desenvolvimento social 0,00 0,00 0,00
06 Secretaria da infraestrutura 0,00 0,00 0,00
02 secret.de Desenv.Rural e Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00
08 Fundo Previd do Munic de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
09 secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00
IO Sec.do Planejamento e Desenv.Economico 0,00 0,00 0,00
11 Secretaria do Transporte 0,00 0,00 0,00
12 Secretaria da Cultura 0,00 0,00 0,00
13 Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 0,00
99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

TOTAL

General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017. ;
!/7/.
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CONTADOR

IKIW çtó DÓáÉ‘S MATEUS MENDES
•'V PRESIDENTE DO GSPREV



01/01/2017 A 28/02/2017

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Hunic de General Sampaio Adendo v m

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Eu RS 1,00

FUNÇÕES
ÓRGÃOS

indústria Comércio e Serviços Comunicações

00 Camara Municipal de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
01 Secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00
02 Secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00
03 secretaria da Educacao 0,00 0,00 0,00
04 Secretaria da Saude 0,00 0,00 0,00
05 Secretaria do Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00
06 Secretaria da Infraestrvtura 0,00 0,00 0,00
07 Secret.de Desenv.Rural e Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00
08 Fundo Previd do Munic de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
09 Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00
10 Sec.do Planejamento e Desenv.Economico 0,00 0,00 0,00
11 Secretaria do Transporte 0,00 0,00 0,00
12 Secretaria da Cultura 0,00 0,00 0,00
13 Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 0,00
99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

TOTAL

General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017.

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR
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01/01/2017 A 28/02/2017

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Kunic de General Sampaio Adendo VIII

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
Em RS 1,00

ÓRGÃOS
FUNÇÕES Energia Transporte Desporto e Lazer

00 Camara Municipal de General Sampaio
01 secretaria de Governo
02 Secretaria de Administração
03 Secretaria da Educacao
04 Secretaria da Saude
05 Secretaria do Desenvolvimento Social
06 Secretaria da Infraestrutura
07 Secret.de Desenv.Rural e Meio Ambiente
08 Fundo Previd do Munic de General Sampaio
09 Secretaria de Finanças
10 Sec.do Planejamento e Desenv.Economico
11 Secretaria do Transporte
12 Secretaria da cultura
13 secretaria de Esporte e luventude
99 Reserva de Contingência

TOTAL

General Sampaio, 28 de Fevereiro.de 2017/.

jpáddM\ijW è
MATEUS MENDES

flDENTE DO GSPREV
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01/01/2017 A 28/02/2017

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

Governo Municipal de General Sanpaio
Fondo de Previdência do Munic de General Sampaio Adendo VIII

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
El Rí 1,00

FUNÇÕES
ÓRGÃOS

Encargos Especiais Reserva de 
Contingência

TOTAL

00 Caiara Municipal de General Sampaio 0,00 0,00 0,00
01 Secretaria de Governo 0,00 0,00 0,00
02 Secretaria de Administração 0,00 0,00 0,00
03 Secretaria da Educacao 0,00 0,00 0,00
04 Secretaria da Saude 0,00 0,00 0,00
05 Secretaria do Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00
06 Secretaria da infraestrutura 0,00 0,00 0,00
07 Secret.de Desenv.Rtiral e Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00
08 Fundo Previd do Munic de General Saipaio 0,00 0,00 938.250,00
09 Secretaria de Finanças 0,00 0,00 0,00
10 Sec.do Planejamento e Desenv.Economico 0,00 0,00 0,00
11 Secretaria do Transporte 0,00 0,00 0,00
12 Secretaria da Cultura 0,00 0,00 0,00
13 Secretaria de Esporte e Juventude 0,00 0,00 0,00
99 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

TOTAL 938.250,00
General Sampaio, 28 de

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR

Fevereiro de 2017.^
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ATÉ FEVEREIRO DE 2017
Em R$ 1,00

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio
Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64.

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA
COM A ARRECADADA

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O PREVISTA ARRECADADA
D I F E 

PARA MAIS
R E N Ç A 

PARA MEROS

10(30.00.00.00.00
1200.00.00.00.00
1210.00,00,00.00
1210.29.00. 00.00
1210.29.07.00. 00

Receitas Correntes
Receitas de Contribuições
Contribuições Sociais
Contribuições p/ Regime Próprio de

Previdência do Servid,Público 
Contribuição do Servidor Ativo Civil p/ 

o Regime Próprio
TOTAL DE Receitas de Contrinuiçô

715.000,00
715.000,00

0,00
0,00

715.000,00

1300.08.00. 00.00
1320.00. 00.00.00
1328.00. 00.00.00
1328.10.00. 00.00

Receita Patrimonial
Receitas de valores Mobiliários
Remuner. dos Investimentos do Regime 

Próprio de Previdênc. Social 
Remuner.dos invest.do Regim.Próprio de 

Previd.do Serv.em Rend.Fix 
TOTAL DE Receita Patrimonial.,..

950.000,00
950.000,00

148.055.96
148.055.96

801.944,04

1900.00. 00.00.00
1920.00. 00.00.00
1922.00. 00.00.00
1922.10.00. 00.00
1922.10.02.00. 00

Outras Receitas Correntes
Indenizações e Restituições
Restituições
Compens.Financ.Entre o Regim.Geral e 

Regim.Propr.de Prev.Servidor 
Comp.Financeiras Entre o Regime Geral e 

o RPPS * Parcelamentos 
TOTAL DE Outras Receitas Corrent

200.000,00
200.000,00

0,00
0,00

200.000,00

TOTAL DE Receitas Correntes. . 1.865.000,00 148.055,96 - -

7000.00. 00.00.00
7200.00. 00.00.00
7210.00. 00.00.00
7210.29.00. 00.00
7210.29.01.00. 00
7210.29.15.00. 00

Receitas intra-Qrçamentárias Correntes 
Receitas de Contribuições
Contribuições Sociais 
contribuições Previdenciárias do Regime

Próprio
Contribuição Patronal de Servidor Ativo 

Civil p/ o Regime Próprio 
Contribuição Previdenciária em Regime 

de Parcel, de Débitos-RPPS

850.000,00
311.500,00

1.935,52
0,00

848.064,48
311.500,00

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO 
CONTADOR

_ _ !/!I /_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
M£rÍ jà/t>AS%^RE'^Ara )S  MENDES
; fy pr I s id en t e  do gsprev  .

- continua -



- continuação -

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O PREVISTA ARRECADADA
D I F E 

PARA HAIS
R E N C A 

PARA HENQS

TOTAL DE Receitas de Contribuiço 1,161.500,00 1.935,52 - -

7900.00. 00.00.Ü0
7910.00. 00.00.00
7917.00. 00.00.00
7917.29.00. 00.00
7912.79.01.00. 00
7917.79.02.00. 00

Outras Receitas Correntes
Multas e Juros de Hora
Multas e Juros de Hora das

Contribuições
Hult.e Juros de Hora das Contrib.p/

Regii.Próp.Prev.do servidor 
Hult.e Juros de Hora da Contrib.Patr.p/ 

Regim.Próprio de Previa. 
Hult.e Juros de Hora da Contrib.do 

Serv.p/Regiis.Próprio de Previd 
TOTAL DE Outras Receitas Corrent

35.000. 00
25.000. 00
60.000. 00

0,00
0,00
0,00

35.000. 00
25.000. 00

TOTAL DE Receitas Intra-Orçaient 1.221.500,00
0,00

1.935,52
0,00

_

TOTAIS 149.991,48
General Sampaio, 28 de Fevereiro /le 1017/

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR

j r
7/1 sm 2
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■PRESIDENTE DO GSPREV



ATÉ FEVEREIRO DE 2017
Em R$ 1,00

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio
Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64.

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA
COM A REALIZADA

A U T 0 R I Z A D A
CRÉDITOS ORÇAM CRÉDITOS ESPEC

UAíIDADE ORÇAMENTÁRIA E SUPLEMENTARE E EXTRA0RDINÁR T O T A L REALIZADA DIFERENÇA

08 Fundo Previd do Munic de
08 01. Fundo Prev Munic General S 

Despesas Correntes
Despesas de capital

1.505.000,00
5.000,00

0,00
0,00

1.505.000,00
5.000,00

938.250,00
0,00

566.750,00
5.000,00

TOTAL DE Fundo Prev Munic 1510.000,00 0,00 1.510.000,00 938.250,00 571.750,00
99 Reserva de Contingência
99 98. Reserva de contingência - 

Reserva de Contingência 1.526.500,00 0,00 1.576.500,00 0,00 1.576.500,00
TOTAL DE Reserva de Contin 1.576.500,00 0,00 1.576.500,00 0,00 1.576.500,00

TOTAL GERAL t 3.086.500,00 938.250,00 2.148.250,00
General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017.

/  /

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR /u [ PRESIDENTE DO GSPREV



ATÉ FEVEREIRO DE 2017
Em R$ 1,00

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio
Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64.

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
A U T O R I Z A Ç Õ E S MOVIMENTO DC EXERCÍCIO SALDO P/ iXERC SEGUINTE

QUANTIDADE VALOR DA
DISCRIMINAÇÃO

SALDO ANTERIOR
EHISSÀOL E I S R" E DATA EMISSÃO EH CIRCULAÇÃO RESGATE QUANT. VALOR

NADA A REGISTRAR

T O T A L  GERAL

General Sampaio, 28 de

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR

Fevereiro de 2017. £

i^aSía Í/6âs lW r í^ mãt&us^ endes 
( / '  PRESIDENTE do gsprev



ATÉ FEVEREIRO DE 2017
Eíll R$ 1,00

Governo Municipal de General Sampaio 
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio 

Anexo 17, cia Lei n° 4320, de 17/03/64.
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE

T Í T U L O S
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
MOVIMENTO 00 EXERCÍCIO 

INSCRIÇÃO j BAIXA
SALDO PARA

EXERC SEGUINTE

RESTOS A PAGAR
RESTOS * PAGAR PROCESSADOS ■ 2015 - GSPREV 38.343,40 0,00 0,00 38.343,40
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2016 - GSPREV 1.169,16 0,00 0,00 1.169,16
TOTAL DE RESTOS A PAGAR 39.512,56 0,00 0,00 39.512,56

DEPÓSITOS
8ANC0 00 BRASIL - EMPRÉSTIMOS ■ GSPREV 0,00 8.395,66 6.395,66 0,00
CAIXA EMPRÉSTIMOS - GSPREV (3,00 19.602,83 0,00 19.602,83
GSPREV A RECOLHER - GSPREV 0,00 1.261,90 0,00 1.261,90
INSS A RECGLfiER-FOPAG - GSPREV 748,73 1.463,68 0,00 2.212,41
IRRF A RECOLHER - GSPREV 0,00 1.302,99 0,00 1.302,99
PENSA0 ALIMENTÍCIA - GSPREV 0,00 217,20 0,00 217,20
SINDSEP - GSPREV 0,00 : 206,28 0,00 206,28
TOTAL DE DEPÓSITOS 748,73 30.450,54 6.395,66 24.803,61

T O T A L  G E R A L 40.781,29 30.450,54 6.395,66 64.316,17
General Sampaio, 28 de Fevereiro de 201^,

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO
CONTADOR

&ORES MATEUS MENDES 
GSPREV



ATÉ FEVEREIRO DE 2017
Em R$ 1,00

Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio
Anexo 14, da Lei n° 4320, de 17/03/64.

BALANCETE PATRIMONIAL

A T I V O P A S S I V O

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO
DISPONÍVEL
BANCOS
BB. . . . . . . . 15.357-5 (PMGS GSPREV)

subtotal bancos
6.866.651,17
6.866.651,17

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR - DESPESAS PROCESSADAS
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2015 - GSPREV
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2016 - GSPREV 

subtotal restos a pagar - despesas proces 
DEPÓSITOS
CONSIGNAÇÕES
CAIXA EMPRÉSTIMOS - GSPREV
GSPREV A RECOLHER - GSPREV
INSS A REC0LHER-F0PAG - GSPREV
IRRF A RECOLHER - GSPREV
PENSA0 ALIMENTÍCIA - GSPREV
SINDSEP - GSPREV

subtotal consignações

38.343,40
1.169,16
39.512,56

19.602,83
1.261,90
2.212,41
1.302,99

217,20
206,28

24,803,61

subtotal ativo financeiro
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESA ORÇAMENTÁRIA
DESPESA ORÇAMENTÁRIA - GSPREV 223.016,55

subtotal despesa orçamentária
subtotal execução orçamentária

6.866.651,1?

225.016.55

223.016.55
ATIVO PERMANENTE subtotal passivo financeiro 64.316,17

BENS DA ENTIDADE
BENS MÓVEIS
Equip de processamento de dados - GSPREV
Outros bens móveis - GSPREV

subtotal bens móveis
ALHOXARIFADO
Outros materiais de consumo - GSPREV

subtotal akoxarifado
CRÉDITOS
CRÉDITOS JUNTOS A ÓRGÃOS PÚBLICOS
PARCELAMENTOS DO RPPS - GSPREV 

subtotal créditos juntos a órgãos público

970,00
10.405.46
11.375.46

1.793,71
1.793,71

1.589.627.51
1.589.627.51

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA * GSPREV 149.991,48

subtotal receita orçamentária
subtotal execução orçamentária

149.991.48
149.991.48

subtotal ativo permanente 1.602,796,68

TOTAL ATI VO REAL 8.692.464,40 T O T A L  P A S S I V O  R E A L 214.307,65
A T I V O  R E A L  L Í Q U I D O 8.478.156,75

TOTAL ATI VO 8.692.464,40 TOTAL PAS S I VO 8.692.464,40
General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017.

MERITUS CONSULTORIA E CONTROLADORIA GO 
CONTADOR

MARIA DAS DORES MATEUS MENDES 
PRESIDENTE DO GSPREV



GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO -  FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUN. DE GAL. 
SAMPAIO
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017
NOTAS EXPLICATIVAS AO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

01 - Superávit Financeiro - Nos termos da Instrução Normativa N-. 02/2015 informa-se não ter sido utilizado 
superávit financeiro apurado no Balanço Orçamentário do Exercício Anterior como fonte de abertura para 
Créditos Adicionais no exercício de 2017.

02 - Dotação Atualizada - Demonstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais abertos ou reabertos durante 
o exercício de referência, deduzidos das respectivas anulações e cancelamentos. A seguir, segue quadro 
detalhando das despesas executadas por tipo de créditos {inicial, suplementar, especial e extraordinário)

Tipo de Crédito Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas
Pagas

Saldo

Créditos
Orçamentários e 
Suplementares

3.086.500,00 3.086.500,00 938.250,00 223.016,55 223.016,55 2.148.250,00

Créditos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Créditos
Extraordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Merithus Consultoria e Controladoria Governamental Ltda.

Escritório Contábil CRC 000594/0-6



GOV GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO -  FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUN. DE GAL 
SAMPAIO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO FINANCEIRO

F1 - Saldo do Exercício Anterior - Consiste no saldo financeiro depositado em conta bancaria/aplicação financeira, 
transferidos do exercício anterior. Coincide com o saldo bancário evidenciado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, cuja composição e especificação está disposta no Termo de Conferência de Caixa do dia 01/01/2017 e nos 
extratos bancários do início da gestão.

F2 - Saldo para exercício seguinte - Consiste no saldo financeiro depositado em conta bancaria/apiicação financeira que 
se transfere para o próximo exercício. Sua composição e especificação de valores por conta bancária podem ser 
observadas no Termo de Conferência de Caixa do dia 28 de fevereiro de 2017. A diferença dos valores dos extratos 
bancários e dos saldos das contas no termo de conferência de caixa está evidenciada nas conciliações bancárias, 
não comprometendo assim a análise do saldo para exercício seguinte do Balaço Financeiro.

Merithus Consultoria e Controladoria Governamental Ltda.

Escritório Contábil CRC 000594/0-6



GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO -  FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUN. DE G AL 
SAMPAIO

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017
NOTAS EXPLICATIVAS ÀDEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

De acordo com a Lei Federal n° 4,320, a Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 
verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 
patrimonial do exercício.

Merithus Consultoria e Controladoria Governamental Ltda.

Escritório Contábil CRC 000594/0-6



GOVERNO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO -  FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUN. DE GAL 
SAMPAIO
DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017
NOTAS EXPLICATIVAS ÀDEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

C l-  Transferências Recebidas - Compreendem valores relativos às transferências financeiras e orçamentárias.
Sua especificação encontra-se na própria Demonstração dos Fluxos de Caixa, no Anexo 02.

C2 - Pessoal e Outras Despesas - Compreende valores pagos referentes a pessoal, encargos sociais e outras despesas 
correntes, por valores pagos, inclusive restos a pagar, de acordo com a apresentação no Anexo 03.

Merithus Consultoria e Controladoria Governamental Ltda.

Escritório Contábil CRC 000594/0-6



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis

Em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis apresentadas 
de forma consolidada, evidenciam a real situação orçamentária, financeira e patrimonial da
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO
O objetivo é destacar os principais aspectos na composição das demonstrações, considerados 
complementares e relevantes na execução orçamentária, financeira e patrimonial.

Declaramos que as demonstrações contábeis estão de acordo com a legislação vigente e com as 
normas de contabilidade aplicáveis, na medida em que o setor contábil foi devidamente 
informado das mutações patrimoniais ocorridas pelos órgãos acima mencionados.

Os Demonstrativos contemplam a entidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOLONOPOLE 

Balanço Patrim onial

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial da 
entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público, além das contas 
de compensação que compreendem os atos que possam vir a afetar o patrimônio.

Nota 1 -  Ativo Financeiro -  Disponível

O disponível é composto por valores em caixa, bancos, contas especiais em bancos e aplicações 
financeiras de curto prazo e com risco insignificante de mudança de valor, que estão à disposição 
da Administração e estão assim distribuídas:

Contas Valor R$
Caixa e equivalente de caixa do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
GENERAL SAMPAIO

6.866.651,17

Nota 2 -  Créditos a curto prazo

Segue o detalhamento dos créditos classificados a curto prazo:

CREDITO A CURTTO PRAZO VALOR R$
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
BENS DA ENTIDADE
BENS MOVEIS 11.375,46
ALMOXARIFADO 1.793,71
CRÉDITOS
CRÉDITOS JUNTOS A ÓRGÃO PÚBLICO 1.589.627,51

TOTAL 1.602.796,68



Os bens móveis estão lançados de acordo com o relatório analítico constante na Prestação de 
Contas de Governo, exercício de 2017, fornecidos pelo setor de patrimônio do Município.

Aos bens móveis permanentes incorporados ao acerco municipal vêm sendo aplicada a 
metodologia de Depreciação Linear, registrada anualmente em um único lançamento para o 
exercício, atribuído como valor residual de cada bem móvel o equivalente a 10% do valor 
original, ficando a critério da comissão de avaliação de forma justificada atribuir outro 
percentual que achar conveniente.

Não foram aplicadas Reavaliação, Amortização e Exaustão até o exercício financeiro atual.

Os bens imóveis estão lançados de acordo com saldo anterior e as incorporações feitas no 
exercício de 2017.

Nota 3 -  Passivo

O detalhamento do passivo circulante:

PASSIVO CIRCULANTE Valor R$
RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS -  2015 38.343,40
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS -  2016 1.169,16

DEPÓSITOS
CONSIGNAÇÕES
CAIXA EMPRÉSTIMOS 19.602,83
GSPREV A RECOLHER 1.261,90
INSS A RECOLHER -  FOPAG 2.212,41
IRRF A RECOLHER 1.302,99
PENSÃO ALIMENTÍCIA 217,20
SINDSP 206,28

TOTAL 64.316,17

Merithus Consultoria e Cont. Governamental Ltda

Escritório Contábil CRC CE 000594/0-6
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Ceará SALDO DAS FICHAS DE RESTOS A PAGAR
Governo Municipal de General Sampaio 28/02/2017 - es Rí
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

Página : 0001

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR

2 0 1 5  
08 01.
00 272 0052 2,009 Gerenciamento do Fundo de Previdência do Municipio - Gsprev 

3,1.00.05,00 Outros Benefic.Previd.Servidor ou Hilita
02020031 PMGS SECULT

Sdo não proc. 8,09 Sdo proc.
02020030 PMGS SEOERMA

sdo não proc. 9,00 Sdo proc.
01060067 PMGS FUNDEB 695í INF

Sdo não proc. 0,09 Sdo proc.
02020032 PMGS SETRAN

Sdo não proc. 8,00 Sdo proc.
28080031 PMGS FMS

Sdo não proc. 0,09 Sdo proc.
30110045 PMGS FMS

Sdo não proc. 8,08 Sdo proc.
30100035 PMGS FMS

Sdo não proc. 8,00 Sdo proc.
30090007 PMGS FUNDEB 60S! INF

Sdo não proc. 8,08 sdo proc.
02020028 PMGS SEAD

Sdo não proc. 0,08 sdo proc.
02020029 PMGS SEFIN

Sdo não proc. 0,80 Sdo proc.
02020027 PMGS FMS

Sdo não proc. 0,80 Sdo proc.
02020018 PMGS FMAS

Sdo não proc. 0,80 sdo proc.
01100043 PMGS FUNDEB m

Sdo não proc. 0,00 sdo proc.
02020021 PMGS FUNDEB 405S

Sdo não proc. 0,08 Sdo proc.
02020019 PMGS SEINFRA

Sdo não proc. 9,08 Sdo proc.
02020023 PMGS FUNDES m  FUNDAME

Sdo não proc. 0,00 Sdo proc.
02020026 PMGS FMS

Sdo não proc. 0,80 Sdo proc.
02020025 PMGS SESPORTE

Sdo não proc. 0,80 Sdo proc.
SUB-TOTAL_ RÍ sdo não proc. 0,00 Sdo proc.

U.GEST.

104,80
174,92
809,90
37,18

7.143,74
59,38

6.787,31
1.127,33
1.042,02

314,40
1.196,48

384,52
1.834,16
7.457,64
4.129,38
1.439,66
4.053,80

246,78
38.343,40

2 0 1 6  
08 01.
09 272 0002 2.069 Manutenção de benefícios previdenciários e assistenciais

3.1.90.05.00 Outros Benefic.Previd.Servidor ou Hilita
29040029 PMGS SEGOV

Sdo não proc. 0,00 Sdo proc. 29,16
09 272 0052 2,071 Gerenciamento Administrativo do Fundo de Previdência

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa jurídica
04010196 PONTUAL:ASSESSORIA CONTÁBIL SS LTDA

Sdo não proc. 0,00 Sdo proc. 570,00

SALDO

104,80
174,92
809,90
37,18

7.143,74
59,38

6.787,31
1.127,33
1.042,02

314,40
1.196,48

384,52
1.834,16
7.457,64
4.129,38
1.439,66
4.053,80

246,78
38.343,40

29,16

570,00



Ceará SALDO
Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

M S  FICHAS DE RESTOS A PAGAR 
28/02/2017 ■ eu RÍ Página : 0002

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR U.GEST. SALDO

11020015
Sdo não proc.

PONTUAL ASSESSORIA CONTÁBIL $S LTDA
0,00 Sdo proc. 570,00 520,00

SUB-TOTAL....RÍ Sdo não proc, 0,00 Sdo proc. 1.169,16 1.169,16

TOTAL G E R A L  .Rí Sdo não proc. 0,00 Sdo proc. 39.512,56 39.512,56
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GENERAL SAMPAIO
Governo Municipal
Liuhínctc' da Fnaidcncia 

- GSFREI'

I.N N° 03 / 13 
MODELO 07

MUNICÍPIO: GENERAL SAMPAIO EXERCÍCIO: 2017
ÓRGÃO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA:
GSPREV

RELATÓ RIO  DO R ESPO N SÁVEL PELO  SE TO R  CONTÁBIL

Examinada a Prestação de contas dos ordenadores de despesas, referente ao exercício de 2017 constatamos: 
p re s taç ão  /  to m a d a

a) a regularidade dos documentos comprovantes que deram 
origem aos registros contábeis

Sim Não Não Aplicável
X

b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis X
c) a regularidade da execução orçamentária da despesa X
d) a regularidade da execução orçamentária da receita X
e) a existência de ilegalidade ou irregularidades, bem como 

falhar que tenham causado ou possam causar prejuízo ao 
erário

X

Observações:

Responsável pelo Setor Contábil
MARIA DA CONCEIÇÃO FELIX LIMA

Cargo
DIRETORA DE CONTABILIDADE

f y í O & c r '

Matricula 1215478 Data 28/02/2017 Assinatura

RESPONSÁVEL PELO
CONTROLE INTERNO

CONTADOR PRESIDENTE /
i  H - r f T Í Í / L /

ASS.:
íáJ&ã Àz —■>,

ASS.:
\ Dorê iyfeíeírê Wencíeé
F— iR fès ià éú iê  da G SP.REV

NOME:
i /

NOME:
:\ J  V R a ta r ia  N° 00& 2017

MATR: C.R.C: VISTO

Av. José Severíno Filho, 257 - Centro | General Sampaio - CE | CEP: 62738-000 j fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-22 | www.generalsampaio.ce.gov.br
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Ceará
Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

T E R M O  DE  C O N F E R Ê N C I A  DE  C A I X A

Nesta data, em cumprimento às exigências estabelecidas por 
Lei, o abaixo assinado, tesoureiro do(a) Fundo de Previdência do 
Mumc de General Sampaio, procedeu à ver i f icação dos valores 
existentes no caixa deste(a) Fundo, tendo encontrado o seguinte:

a) CAIXA___ : R$ 0,00 (Zero Real).

b) BANCOS...: R$ 6.997.860,84 (Seis Milhões, Novecentos e Noventa 
e Sete Mi l ,  oitocentos e sessenta Reais e oitenta e 
Quatro Centavos).

c) EXATORES.: R$ 0,00 (Zero Real).

Os valores acima mencionados foram ver i f icados por mim à 
v is ta  do(a) Sr.(a).  PRESIDENTE DO GSPREV que também assina o 
presente e achado certo com os registros do Livro de Caixa 
existente nesta Tesouraria, nesta data, no ato do encerramento do 
expediente.

v is to:

JàH
/ !

General Sampaio, 31 de Janeiro de 2017.

"7 / /

MARI
ly

LA/ UAO "MATEUŜ  MENDES
/ P̂RlÊSIDfNTE DO GSPREV

aria.fe.Socofn)MosãAto..
Tesoureira 

Vortaría N° 01472ÕÍ7



Ceará
Governo Municipal de General Sampaio
Fundo de Previdência do Munic de General Sampaio

T E R M O  DE  C O N F E R Ê N C I A  DE  C A I X A

Nesta data, em cumprimento às exigências estabelecidas por 
Lei, o abaixo assinado, tesoureiro do(aj Fundo de Previdência do 
Mumc de General Sampaio, procedeu à ver i f icação dos valores 
existentes no caixa deste(a) Fundo, tendo encontrado o seguinte:

a) CAIXA___: R$ 0,00 (zero Real).

b) BANCOS...: R$ 6.866.651,17 (Seis Milhões, Oitocentos e 
Sessenta e Seis Mi l ,  Seiscentos e Cinquenta e Um 
Reais e Dezessete Centavos).

c) EXATORES.: R$ 0,00 (Zero Real).

Os valores acima mencionados foram ver i f icados por mim à 
v is ta  do(a) Sr.(a). PRESIDENTE DO GSPREV que também assina o 
presente e achado certo com os registros do Livro de Caixa 
existente nesta Tesouraria, nesta data, no ato do encerramento do 
expediente.

v is to : General Sampaio, 28 de Fevereiro de 2017.

do Socorro Barbosa Atocai
Tesoureira 

Portaria N° 01472ÕÍ7
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GENERAL SAMPAIO
Governo Municipal

G M w J f da PnitUfcnclii 
- GSrREl'

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIACGSPREV)
BANCO DO BRASIL S/A
AGENCIA Na 8177-9  -  GENERAL SAMPAIO- CE
C/C 15357-5 GSPREV
PERÍODO: JANEIRO/2017

Cheques Emitidos e Não Compensados

Data NQ Cheque Credor R$ Valor
31/12/2016 850015 CREDOR NÂO RECONHECIDO/GESTAO ANTERIOR R$ 14,00

T O T A L .................................................................................................................................... R$ 14,00

R E S U M O

Saldo na Tesouraria da Prefeitura em 31 .01.2017............................ R$ 6.997,860,84
Saldo R ea l.................................................................................................... R$ 6.997.860,84

Saldo Conforme Extrato Bancário em 31.01.2017.............................. R$ 6.997.874,84
Cheques emitidos e não com pensados.............................................. R$ (-) 14,00
Saldo R ea l.................................................................................................... R$ 6.997.860,84

GAL. SAMPAIO(CE), 31 DE JANEIRO DE 2017

MARIA DO SOCORRO B. ALENCAR
Tesoureira

Áv. José Sevcrino Filho, 257 - Centro | General Sampaio - CE | CEP: 62738-000 | fone/fax: 85 3357.1088
CNPJ: 07.438.591/0001-22 | www.generalsampaio.ce.gov.br



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
A336251342101714009 

25/02/2017 15:15:58

Cliente
Agência
Conta
Mês/ano referência

8177-9
15357-5 PMGS GENERAL SAMPAIO PREV 
JANEiRO/2017

BB Previd RF IRF-M1 - CNPJBB PREVID RF IRF-M1
Data Histórico

30/12/2016 SALDO ANTERIOR

31/01/2017 SALDO ATUAL

Resumo do mês

Valor Valor IRPrej. Comp.
4.754.666,36

4.814.575,23
i _

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 
2.275.280,679288

2.275.280,679288

Saldo cotas

2.275.280,679288

SALDO ANTERIOR 4.754.666.36
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 59.908,87
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-} 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 59.908,87
SALDO ATUAL = 4.814.575,23

Valor da Cota
30/12/2016 2,089705415
31/01/2017 2,116035738

Rentabilidade
No mês 1,2600 " ~
No ano 1,2600
Últimos 12 meses 14.0727

BB Previd RF Perfil - CNPJBB PREVID RF PERFIL_________
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/12/2016 SALDO ANTERIOR 2.034.022,21 1.120.009,786476
31/01/2017 SALDO ATUAL 2.056.352,82 1 - 1.120.009,786476 1.120.009,786476

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.034.022,21
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 22.330,61
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0.00
RENDIMENTO LÍQUIDO 22.330,61
SALDO ATUAL = 2.056.352,82

Valor da Cota
30/12/2016 1,816075388
31/01/2017 1.836013265

Rentabilidade
No mês 1,0978
No ano 1,0978
Últimos 12 meses 13,9294

Transação efetuada com sucesso por: JB524082 MARIA S B ALENCAR.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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GENERAL SAMPAIO
Governo Municipal

Gfihint ti* da PrtísitftMCM 
* GSPREV

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA(GSPREV)
BANCO DO BRASIL S/A
AGENCIA NQ 8177-9  -  GENERAL SAMPAIO- CE
C/C 15357-5  GSPREV
PERÍODO: FEVEREIRO/2017

Cheques Emitidos e Não Compensados

Data NQ Cheque Credor R$ Valor
31/12/2016 850015 CREDOR NÀO RECONHECIDO/GESTAO ANTERIOR R$ 14,00

T O T A L .................................................................................................................................... R$ 14,00

R E S U M O

Saldo na Tesouraria da Prefeitura em 28.02.2017 ............................ R$ 6.866.651,17
Saldo R ea l.................................................................................................... R$ 6.866.651,17

Saldo Conforme Extrato Bancário em 28.02.2017 .............................. R$ 6.866.665,17
Cheques emitidos e não com pensados.............................................. R$ (-) 14,00
Saldo R ea l.................................................................................................... R$ 6.866.651,17

o GAL. SAMPAIO (CE), 28 DE FEVEREIRO DE 2017

í /  tóresíderíte do GSPREV
MARIA DO SOCORRO B. ALENCAR 

Tesoureira

Av. José Severino Filho, 257 - Centro | General Sampaio - CE | CEP: 62738-000 j fone/fax: 85 3357.1088
CNPJ: 07.438.591/0001-22 | www.gencralsampaio.ce.gov.br



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal
A33B241814883238030 

24/03/2017 1B:39:38

Cliente
Agência 8177*9
Conto 15357*5 PMGS GENERAL SAMPAiO PREV
Mês/ano referência FEVEREIRO/2017

BB Prevld RF 1RF-M1 - CNPJBB PREV1D RF IRF-M1
Dota Histórico Valor Valor IRPreJ. Comp. Valor IOF Quantidade colas Valor cota Saldo cotas

31/01/2017 SALDO ANTERIOR 4.814.575,23 2.275.280,679288

24/02/2017 SALDO ATUAL 4.862.092,37 2.275.280.679288 2.275.280,679288

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 4.814.575.23
APLICAÇÕES (+) 0.00
RESGATES (-) *. 0,00
RENDIMENTO BRUTO (♦) 47.517.14
IMPOSTO DE RENDA (-) 0.00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 47.517,14
SALDO ATUAL = 4.862.092,37

Valor da Cota
31/01/2017 2,116035738
24/02/2017 2.136919816

Rentabilidade
No mês 0,9869
No ano 2,2593
Últimos 12 meses 13,9463

BB Prevld RF Perfil * CNPJBB PREVID RF PERFIL
Data Histórico Valor Valor IRProJ. Comp, Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

31/01/2017 SALDO ANTERIOR 2.056.352.82 1.120.009,786476

23/02/2017 RESGATE 55.000,00 29.706,168900 1,851467289 1.090.303,617576

Aplicação 25/09/2013 55.000,00 29.706.168900

23/02/2017 RESGATE 16.000,00 8,641,794589 1.B51467289 1.081,661.822987

Aplicação 25/09/2013 16.000,00 8.641,794589

24/02/2017 SALDO ATUAL 2.003.652,16 1.081.661,822987 1.081,661,822987

Resumo do mfis
SALDO ANTERIOR 2,056.352.82
APLICAÇÕES {+) 0.00
RESGATES (*) 71.000.00
RENDIMENTO BRUTO (+) 18.299,34
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 16.299,34
SALDO ATUAL = 2.003.652,16

Valor da Cota
31/01/2017 1.636013265
24/02/2017 1,852383173

Rentabilidade
No mês 0,8916
No ano 1,9992
Últimos 12 meses 13,8455

Transação efetuada com sucesso por JB524082 MARIA S B ALENCAR.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

24/03/2017 l í
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GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal
Gabinete ti*i PiTsidrneiti 

- GSPRFA*

Av. José Scverino Filho, 257 - Centro | General Sampaio - CE | CEP: 62738-000 j fone/fax: 85 3357.1088
CNPJ: 07.438.591/0001-22 | www.generalsampaio.ce.gov.br



General Sampaio
Governo Municipal I

PORTARIA N° 16/2017

NOMEIA PREGOEIRO E MEMBROS DA 
EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, Sr. Francisco cordeiro Moreira, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal N° 10.520 de 17 de Julho de 2002 e lei 
Municipal N° 668/2013 de 04 de Fevereiro de 2013.

RESOLVE:

A rt.l- - Nomear como Pregoeiro e. como membros da equipe de apoio, para julgar e 

conduzir os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, os 
servidores abaixo relacionados:

PREGOEIRO:

Francisco Arley Pereira de Oliveira

EQUIPE DE APOIO:

Francisco Luciano Coelho Ferreira 
Maria Danusia Sousa da Costa

Art.2 s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Munic Janeiro de 2017.

GEK2RAL SAMPAIO 
Govctoo Mootdp»!

Av. José Severino Filho, 257 - Centro [ General Sampaio - CE [ CEP: 62738-0001 fone/fàx: 85 3357.1088
CNPJ: 07.438.591/0001-22 j www.generalsampaio.ce.gov.br



General Sampaio
Governo Municipal

Secretária de Ccnrmo

PORTARIA N° 15/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, Sr. Francisco cordeiro Moreira, no 

uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO: o que determina o Art.51 da Lei N° 8.666/93 e o Anexo I da LEI 
668/2013 de 04 de fevereiro de 2013 e suas alterações posteriores.

RESOLVE:

A rt.l- - Nomear a comissão Permanente de Licitação, que será composta pelos seguintes 
membros, sob a presidência do primeiro:

a) Francisco Antônio Rodrigues de Sousa - Presidente
b) Francisco Luciano Coelho Ferreira - Io Membro
c) Maria Danusia Sousa da Costa - 2o Membro

Art.2 9 - Compete a comissão o processamento e julgamento das habilitações preliminares e 
propostas apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios, instaurações, bem como o 
julgamento do pedido de inscrição no registro cadastral de fornecedores do setor de compras, sua 
alteração e cancelamento.

Art. 3 9 - Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por membros da comissão, 
designado pelo presidente.

Art. 4 9 n O prazo do. mandato da comissão de l(um) ano.

Art. 5 9 - Os membros da comissão durante o prazo do mandato farão jus, ao recebimento de 
uma gratificação definida na estrutura administrativa.

Art.6 9 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de General Sampaio, 02 de Janeiro de 2017.

Av. José Severino Filho, 257 - Centro j General Sampaio - CE | CEP: 62738-000 | fone/fax: 85 3357.1088
CNPJ: 07.438.591/0001-221 www.generalsampaio.ce.gov.br



GENERAL SAMPAÍO 
Governo Municipal
Gabúiftc*1ii PtT.s't£Íh\cltí 

- GSPREV

Av. José Severino Filho, 257 - Centro | General Sampaio - CE | CEP: 62738-000 | fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-221 www.generalsampaio.ce.gov.br



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal
Gabinete da PrvsidòicLt 

- G SP R E l'

I.N N° 03 /13 
MODELO 11

Município: General Sampaio Exercício: 2017 Período: 02/01/2017 a 28/02/2017 
Órgão: Fundo de Previdência Unidade Orçamentária: GSPREV

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 
BENEFICIADAS POR CONVÊNIO

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (RS)

Responsável pelo preenchimento: Cargo: DIRETORA DE CONTABILIDADE
MARIA DA CONCEIÇÃO FELIX LIMA

Assinatura:
Matrícula: 1215478

RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO

CONTADOR ORDENADOR DA DESPESA
/ /* / .  ______

______ _______________________
ASS.: ASS.:

, P resk íem da  GSRREV 
Portaria N° 008/2017NOME: NOME:

C.R.C: C.R.C: VISTO:

Av. Josó Scverino Filho, 257 - Centro | General Sampaio - CE J CEP: 62738-000 1 fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-22 | www.generaIsampaio.ce.gov.br



GENERAL SAMPAIO 
Governo Municipal
Gabinete tia Pnsidrnciu 

- GSPRFA'
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Av. José Severino Filho, 257 - Centro j General Sampaio - CE | CEP: 62738-000 | fone/fax: 85 3357.1088 
CNPJ: 07.438.591/0001-22 | www.gencralsampaio.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARA

DE GENERAL SAMPAIO

LEI No. outubro de 2004

Dispõe sobre a  cfiaçâo-do Regime Próprio de 
Previdência <J©s Servfdbfes Públicos do 
Municípiode General Fundo de
Previdência do Municfp|ò tÈR G5é»eral Sampaio- 
GENERAL SAMPAIO PRE^ e V  dá outras 
providências. ^  ■

0  PREFEITO MÚNÍCIPAL DE GENERAL SAMPAIO, Estado do Ceará, osando^dè suas 
atribuições legais, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Ceà

#* X
' \

TÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

GENERAL SAMPAIO

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art 1o- O Regime de Previdência Sociaf dos Servidores Púbfícos do Município de 
General Sampaio, criado e organizado nos termos desta Lei, tem por finalidade assegurar, mediante 
contribuição, aos seus beneficiários:

1 — os meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, morte; idade avançada; 

lí -  auxtiio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; e

lli — proteção ã maternidade e à adoção.

Art. 2°. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
ieneral Sampaio, de caráter contributivo e solidário, e de filiação obrigatória, será mantido pelo 
lunicípio, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive pelas suas autarquias e 
indações instituídas e pelos seus servidores ativos, inativos e pensionistas.

Art. 3a. O Regime, de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
• éneral Sampaio, reger-se-á, pelos seguintes princípios:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - íiTedutibilidade do valor dos benefícios;

III - vedação a criação, majoração ou extensão de qualquer benefício sem a 
jrrespondente fonte de custeio total;

- . I

d/0001-22 - CGF 06.920.227-3 - FONE: (85) 357.1088 - FONE/FAX: (85) 357.1069 - GENERAL SAMPAIO -



ESTAtíÕ DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO

IV - custeio da previdência social dos servidores públicos municipais mediante recursos 
provenientes, dentre outros, do orçamento dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive 
de suas autarquias e fundações publicas e da contribuição compulsória dos segurados;

V - subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões garantidoras dos 
benefícios mínimos a critérios atuariais, tendo em vista a natureza dos benefícios;

VI -  valor mensal das aposentadorias e pensões não será inferior ao salário mínimo e 
nem superior ao subsídio do Prefeito, de acordo com o inciso XI do art 37 da Constituição Federal;'

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional.

CAPÍTULO II
Dos Beneficiários' 11 " —?

Art 4o. Os beneficiários do regime de previdência social, de que trata esta Lei, 
classificam-se como segurados e dependentes, nos termos das Seções 1 e íí deste Capítulo.

Seção I
Dos Segurados

Art. 5o. Consideram-se segurados obrigatórios, os servidores públicos titulares de cargos 
efetivos vinculados à Administração direta, autárquica e fundacionaf, os inativos e os pensionistas.

5 r1g-Aoseryidor.ocupante^exdusivamenteiadegcarao^m><x)missad^êciarado?êm^lei:-de 
livre nomeaçãõ3Bí?isfconeTapKl3>§l^o^$^
aos agentes; .políticos . como Prefeito,- Více-prefeito . e -Secretários,, a p lica rá  o-^R€^Tfrie_Géral de ■:

§ 2o - Até 15 de dezembro de 1998, o servidor público ocupante, exclusivamente, de 
cargo em comissão, de cargo temporário, de emprego público ou mandato eletivo podería estar 
vinculado a regime próprio que assegurasse, no mínimo, aposentadoria e pensão por morte, nos 
termos definidos em lei do respectivo ente federativo.

§ 3o - O servidor estável abrangido pelo artigo 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e o admitido até 5 de outubro dè 1988, que não tenham cumprido, 
naquela data, o tempo previsto para aquisição da estabilidade no serviço público, podem ser filiados 
ao regime próprio, desde que' expressamente regidos pelo estatuto dos servidores do respectivo ente 
federativo.

§ 4o - O servidor estável de que trata o parágrafo anterior e que não esteja amparado 
pelo regime próprio é segurado do Regime Geral de Previdência Social.

§ 5o - O servidor estável que implementar os requisitos necessários à concessão de 
aposentadoria por tempo de serviço ou idade, até 24{vinte e quatro meses) a contar da publicação 
desta lei, será segurado do Regime Gerai de Previdência Social, cabendo ao setor competente o

â 1#. IArt q ACUCDAI SAUPÀin - CeA?



ESTAtíO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO

controle de recolhimento junto ao ÍNSS das contribuições do referido segurado, o qual será excluído 
ca comoensação futura com aquele Instituto.

§ 5o - Excíuem-se da categoria de segurados de que trata o caput deste artigo, o inativo 
e o pensionista que na data da publicação, desta Lei estejam recebendo benefício diretamente do 
Tesouro Municipal, bem como os servidores que nesta data tenham implementado os requisitos 
necessários à sua concessão.

/

f

ArL 6°. Bermanecerá vinculada ao regime de que trata esta Lei, aquele que for.

I -  cedido para outro órgão ou entidade dos Poderes da. União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios ou dos Municípios, ainda que o regime previdenciãrio desses permita a 
filiação em tal condição;

i! -  cedido à empresa pública ou sociedade de economia mista; e

III -  afastado ou licenciado do cargo efetivo para;

a) tratar de interesses particulares;

b) o exercício de mandato eletivo federai, estadual, distrital ou municipal;

c) desempenho de mandato dassista;

d) acompanhar cônjuge ou companheiro; e

e) qualquer espécie de fícença sem remuneração.

§ 1o - Ao je rv id or de que trata o caput deste artigo, desde que não perceba 
remuneração, caberá manter a sua contribuição individual, bem como a contribuição do ente público 
ao qual esteja vinculado, para fins da contagem do resp^divn tempo de contribuição.

§ 2o - O recolhimento das contribuições, para o regime de que trata esta Lei, nas 
hipóteses elencadas nos incisos l e II deste artigo, correspondente ã contribuição do ente público e 
do servidor, é de responsabilidade do órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício.

Subseção 1
Da inscrição

Art 7°. A inscrição do servidor junto ao regime de previdência social, de que trata esta 
Lei, decorre automaticamente do seu ingresso no serviço oúblico do Município de General Sampaio.

Parágrafo único - Os servidores municipais mencionados no art. S2 desta Lei, que 
estejam em exercício no início da vigênda desta Lei e regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
terão, suas inscrições procedidas automaticamente. ‘ ! ‘

Subseção U
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Da Suspensão de Inscrição

Subseção Uf
Do Cancelamento de Inscrição

A ri 9o. Será çancelada a inscrição do segurado que, não estando em gozo de benefício 
proporcionado por este regime de previdência, perder a condição de servidor público do Município de 
General Sampaio.

Seção fi
Dos Dependentes

A rt 10. Consideram-se dependentes do segurado, os beneficiários seguintes do regime 
de previdência social de que trata esta Lei:

t - o cônjuge, a companheira ou o c^rnpâQkeiro^

II - o filho não emancipado, de quaíquer condição^ menor de 21 {vinte e um) anos ou
inválido;

líí - os pais;

IV -  irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido.

§ 1o - A existência de dependentes mencionados nos incisos t e ti deste artigo, exclui do 
direito às prestações os dependentes previstos nos incisos lll e iV.

§ 2o - O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho, mediante declaração escrita 
do segurado e desde que comprovada a dependência econômica, conforme critérios dispostos no 
Regime Geral de Previdência Social, no que couber.

§ 3o - Consídera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantém união estável com o segurado ou com a segurada.

§ 4o - União estável é aquela verificada entre o homem e a mulher como entidade 
familiar, quando forem solteiros, separados judídatmente, divorciados ou viúvos, ou tenham filhos 
em comum, enquanto não se separarem.

§ 5o - A dependência econômica das pessoas mencionadas nos incisos l e II deste 
artigo, é presumida, devendo ser comprovada a dos dependentes rerendos nos incisos !!! e ÍV, 
conformeliritêrios dispostos no Regime Geral de Previdência Social, no que couber.
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§ e° - O companheiro ou a companheira homossexual de servidor ou servidora poderá 
integrar o rol dos dependentes, desde que comprovada a união estável, concorrendo para fins de 
pensão e de auxílio reclusão com os dependentes previstos nos incisos l e If deste artigo, conforme 
critérios dispostos no Regime Geral de Previdência Social, no que couber.

Subseção l
Da Inscrição dos Dependentes

A rt 11. incumbe ao segurado, a inscrição de dependente junto ao regime de previdência 
social de que trata esta Lei, a contar de seu ingresso no serviço público municipal.

Parágrafo único - É de responsabilidade do servidor a atualização de seus dados junto 
ao órgão gestor do regime de previdência social de que trata está Lei.

Subseção II
Da Perda de Qualidade de Dependente

Art. 12. A perda da qualidade de dependente ocorrerá:

I - para o cõnjuqe. pela separação judiciai ou pefo divórcio, desde que não lhe tenha sido 
assegurada a percepção de ártimentos, ou pela anulação do casamento e separação judicial com 
sentença transitada em julgado;

II -  para o(a) companheiro(a), peta cessacão da união estável com o segurado ou 
segurada, enquanto não lhe for garantida a percepção de alimentos;

UI - para o fttho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem 21 (vinte e um) anos 
de idade, salvo se inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a 
emancipação for decorrente em curso de ensino superior;

IV - para os beneficiários economicamente dependentes, quando cessar essa situação;

V - para o inválido, pela cessação da invalidez;

Vf - para o dependente em geral, pelo falecimento ou peta perda da qualidade de 
segurado por aquele de quem depende;

VII - pela exoneração ou demissão do servidor.

CAPÍTULO III
Da Base de Cálculo das Contribuições

Art. 13. Consídera-se base de cálculo das contribuições, o valor constituído pelo 
vencimento ̂ ou subsídio de cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter individual ou demais vantagens de qualquer natureza, 
incorporadas ou incorporáveis, na forma de legislação específica, percebidas pelo segurado, 
excluídas: ■ •

___________________  ______________________________________ ______
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I — a parcela recebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou função de
confiança;

<

II -  as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho^

llí - as diárias para viagens;

IV - a ajuda de custo;

V - as parcelas de caráter indenizatório;

VI - o salário-família;

VII -  o auxíiio-alimentação;

VIII -  o auxílio-creche; e

IX -  o abono de permanência;

§ 1o - O servidor ocupante de cargo efetivo que tiver benefício a ser concedido com 
fundamento nos artigos 19, 20, 21, 22 e 23, poderá optar pela inclusão das parcelas remuneratórias 
especificadas em lei, previstas nos incisos I e il deste artigo; na base de cálculo de contribuição, 
respeitado o (imite previsto no art. 40, § 2o da Constituição Federal;_____

2 O servidor ocupante de cargo efetivo.investido em cargo em comissão que optar, / 
exclusivamente, pela percepção da remuneração fixada para esse cargo terá como base de/ 
contribuição prevídencíãna o valor da remuneração inerente ao respectivo cargo efetivo. ^

§ 3o - Na hipótese de licenças ou ausências que importem em redução da base de 
cálculo das contribuições do servidor, consíderar-se-á o valor que lhe seria devido caso não se 
verificasse as licenças ou ausências, na forma do disposto neste artigo.

§ 4° - A base de cálculo das contribuições no caso de inativos e de pensionistas 
equivale, respectivamente, aos valores dos proventos e das pensões.
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§ 2o - O. tempo de contribuição previsto neste artigo é considerado para efeito de 
aposentadoria, desde que não concomitante com tempo de serviço público computado para o 
mesmo fim.

§ 3o - As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo de contribuição 
prevista neste artigo deverão evidenciar o tempo de contribuição na atividade privada ou o de 
contribuição na condição de servidor público titular de cargo efetivo, conforme o caso, para fins de 
compensação financeira.

A rt 15. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma deste 
Capítulo será concedido e pago pelo regime prevídenciário responsável pela concessão e pagamento 
de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente ao servidor público ou a seus dependentes, 
observada a respectiva legislação.

A rt 16. Na hipótese de acúmulo fegal de cargos, o tempo de contribuição referente a 
cada cargo será computado isoladamente, não sendo permitida a contagem do tempo anterior a que 
se refere o art. 14, para mais de um benefício.

utilizada. fra<^^cüfosDumerador..ser&jaJatal^tesse^empo?«gfi6 ^^d m tn a6 te^^5n p B Íw ^^^yp |à ,.íj- -■

§ 1o - A fração de que trata o caput deste artigo será aplicada sobre o valor dos 
proventos calculado conforme art 43, observando-se, prêviamente, a aplicação do limite de que trata 
o art. 43, § 10 desta Lei.

"

§ 2o - 0$ períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste artigo serão 
considerados em número de meses.

TÍTULO I!
Das Prestações em Geral

CAPÍTULO í
Das Espécies de Prestações

Art 18. O regime de previdência sociaf de que trata .esta Lei, compreende as seguintes
prestações:

I - quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez: - '.  
hí aposentadoria compulsória;

(opaposentadoria voluntária por tempo de contribuição;
d) aposentadoria voluntária por idade; -
e) aposentadoria especial de professor,
f) auxílio-doença;

7

A

l  ________ _____ _______
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g) salãrio-família;
h) saláno-matemídade.

1! - quanto ao dependente:

a) pensão por morte;
b) auxfüo-redusão.

§ 1o - Os benefícios serão concedidos nos termos e condições definidas nesta Lei, 
observadas, no que couber, ás normas previstas na Constituição Federal. Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de General Sampaio e legislação infraconstituctonal em vigor.

§ 2o - O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, doto ou má-fé, implicará 
na devolução do valor total auferido, devidamente atualizado, sem prejuízo de ação penal cabível.

Seção I
Dos Benefícios 

Subseção I
Da Aposentadoria Por Invalidez

Art 19. O servidor será aposentado por invalidez permanente, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição.fexcetdse a invalidez for decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da iei.

§1° -  O servidor será submetido à junta médica oficial, que atestará a invalidez quando 
caracterizada a incapacidade para o désèmperihio das atribuições do cargo ou verificada a 
impossibilidade de readaptação nos termos dá lei.

§ 2 ° - A  aposentadoria por invalidez será precedida de auxílio-doenca de que trata o art. 
24 desta Lei, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses;

§ 3o - Expirado o período do auxílio-doença e não se encontrando em condições de 
reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado.

§ 4o - Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do cargo, que se relacione, 
direta ■ ou indiretamente, cóm as atribuições deste, provocando iesão corporal ou perturbação 
funcionai que cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 5o - Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Let:

l - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja 
contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido 
iesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

de:

serviço;

U - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em conseqüêncía 

a} ato de agressão, sabotagem ou terrorismo-praticado por terceiro ou companheiro de

8

l  _____ ;
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serviço;

serviço;

maior.

cargo;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao 

cj ato de imprudência, de negligência ou de tmperícia de terceiro ou de companheiro de

d) ato de pessoa privada do uso da razão; e
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força 

í!I - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de serviço:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;
b) na prestação espontânea de qualquer setviço ao Município para lhe evitar prejuízo ou 

proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Município dentro 

de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção 
utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e

d) no percurso da residência para o locai de trabalho ou deste para aquela, qualquer que 
seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.

§ 6o - Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de 
outras necessidades fisiológicas, no tocai do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no 
exercício do cargo.

£§ã<ãg tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoptasja maligna; cegueira; paralisia 
irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondüoaitrose anquilosante; 
nefropatia grave; estado avançado da doença de Pagei (osteíte deformante); síndrome da deficiência 
imunológica adquirida-Aids; contaminação por radiação, neste caso, com base em conclusão da 
medicina especializada e hepatopatia grave.

pubticáçaofdo^ _ ___ c o rrk ._ .„._____________

§ 9o O ônus' financeiro assim como o pagamento do auxílio-doença/Iicença poF 
tratamento de saúde a que se referem os §§ 2° e 3o deste artigo, serão de responsabilidade do 
Tesouro Municipal.

§' 11 - É assegurado reajuste desse benefício na forma do a it 56 desta Lei.

§ 13 - A forma dê cálculo desse benefício dar-se-á na forma do a rt 43 desta Lei.
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Subseção II
Da Aposentadoria Compulsória

Art 20. O servidor será aposentado compuisoriamente, aos 70 (setenta) anòs de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

§ 1o - A aposentadoria compulsória será automática e declarada por ato, com vigência a 
partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-íimíte de permanência no serviço 
ativo.

§ 2o -  É assegurado reajuste desse benefício na forma do art 56 desta Lei.

§ 3o - A forma de cálculo desse benefício dar-se-á na forma do art 43 desta Lei.

Subseção 111
Da Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição

âdaGiaS!e#eroppíde

mulher;
ü - de tempo de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos

de contribuição, se mulher;

Ml -  tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e,

IV - tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria.

§ 1o - É assegurado o reajuste desse benefício na forma do a rt 56 desta Lei.

§ 2o - A aposentadoria de que trata este artigo vigorará a partir da data da publicação do 
respectivo ato de concessão da aposentadoria.

§ 3o - A forma de cálculo desse benefício dar-se-á na forma do art 43 desta Lei*.

Subseção IV
Da Aposentadoria Voluntária por Idade

Art 22. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, desde que preencha cumuiativamente:

clí^tempo^mfnimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público;

li -  tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria;

li
mulher;

10
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II -  tempò mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria; 

ffr -  65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se
mulher,

§ 1o - É assegurado o reajuste desse benefício na forma do a rt 56 desta tei.

§ 2o - A aposentadoria de que trata este artigo vigorará a partir da date da publicação do 
respectivo ato de concessão da aposentadoria.

§ 3o - A forma de cálculo desse benefício dar-se-á na forma do art 43 desta Lei.

Subseção V
Da Aposentadoria Especial de Professor

§ 1o - Considera-se como de efetivo exercício na função de magistério a atividade 
docente do professor exercida excíusivamente em saía de aula

§ 2o - É assegurado o reajuste desse benefício na forma do a rt 56 desta lei.

§ 3o - A aposentadoria de que trata este artigo vigorará a partir da data da publicação do 
respectivo ato de concessão da aposentadoria.

§ 4o - ‘A forma de cálculo desse benefício dar-se-á na forma do art 43 desta Lei.

Subseção VI ____
Do Auxílio-Doença

í A rt 24. O auxíiio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho \
por mais de quinze dias consecutivos e consistirá no valor de sua última remuneração.

§ 1o - O auxíiio-doença será precedido de inspeção médica a cargo da ínstituto/Fundo.

§ 2o - Findo o. prazo do benefício, o segurado será submetido à nova inspeção médica, 
que concluirá pefo'retomo ao serviço, pela prorrogação do auxíiio-doença, pela readaptação ou pela 
aposentadoria por invalidez.

11 '
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§ 4° - Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença, dentro dos sessenta 
dias seguintes à cessação do benefício anterior, este será prorrogado, ficando o. Município 
desobrigado do pagamento relativo aos primeiros 15 {quinze) dias.

§ 5o - O segurado em gozo de auxítto-doença, insusceptível de recuperação para o 
exercício do seu cargo ou de readaptação deverá ser aposentado.

Subseção Vil 
Do Saiário-Família

Art 25. Será devido o safãrio-farmtia, mensalmente, ao segurado que tenha 
remuneração ou subsídio iguaf ou inferior a R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove 
centavos), por filho ou equiparados, de quatquer condição, de'até 14 (quatorze) anos de idade ou 
inválidos, da seguinte forma:

I -  no valor da cota de R$ 20,00 (vinte reais) para o segurado com remuneração mensal 
não superior a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais);

I! — no yalor da cota de R$ 14,09 (catorze reais e nove centavos) para b segurado com 
remuneração mensal superior a R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) e igual ou inferior a R$ 586,19 
(quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos).

§ 1o - O vator limite referido no caput deste artigo é estabelecido pelo Ministério de 
Previdência Social e será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social.

§ 2o - Consideram-se dependentes econômicos pára efeitos de percepção do saiãrio- 
família, os filhos ou equiparados de até 14 (quatorze) anos de idade ou inválidos ou incapazes.

§ 3o - Quando pai e mãe forem segurados do Regime de que trata esta Lei, ambos terão 
direito ao salário-femília

§ 4o - Em casp. ,de divórcio, separação judiciai dos- pais, abandono legalmente 
caracterizado ou perda de pãtiio poder, o salário-famíüa passará a ser pago díretamente àquele a 
cujo encargo ficar o sustento dd menor.

§ 5° - O direito áo salário-famflta cessa automaticamente:

I - por morte do filho ou equiparado, a-contar de. mês seguinte ao do óbito;

II - quando o filho ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de idade, a contar do 
mês seguinte ao dá data do aniversário;

Ui - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido ou incapaz, a contar 
do mês seguinte ao da cessação da invalidez ou incapacidade;

IV - pelo falecimento, exoneração ou demissão do servidor; ou

ftUh
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V - quando a remuneração do servidor ou os proventos do aposentado ultrapassarem o 
valor previsto no caput deste artigo.

<

Subseção VIII 
Do Salário-Maternídade

Art. 26. O salário-matemidade é devido à segurada, por 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, com ínícío entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste.

§ 1o - O safário-maíemidade consistirá numa renda mensal igual ao subsídio ou 
remuneração da segurada.

§ 2o - Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado médico, a 
segurada terá direito ao salário-matemidade correspondente a duas semanas.

§ 3® -  O salário-matemidade não poderá ser acumulado com benefício por incapacidade.

§ 4o - À segurada que adotar ou obtiver guarda judiciai para fins de adoção é devido 
salário-maternidade pelo período de:

! -1 2 0  (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade;

II — 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade; e

IIi -  30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos de idade.

Subseção IX 
Da Pensão

Art. 27. A pensão por morte consistirá numa importância mensai conferida ao conjunto 
dos dependentes do segurado quando do seu falecimento e será devida a partir.

f -  do dia do óbito, se requerida até 30 (trinta) dias da data de sua ocorrência.

II — da data do requerimento, quando requerida após 30 (trinta) dias da data do óbito;

Ití — da data da decisão judiciai, no caso de declaração de ausência; ou

IV -  da data da ocorrência dò desaparecimento do segurado por motivo de acidente, 
desastre ou catástrofe, mediante prova idônea.

Parágrafo único - É assegurado reajuste a esse benefício na forma do art. 56 desta Lei.

A rt 28. Será concedida pensão pFovisória por morte presumida do segurado, nos 
seguintes casos;

I -  sentença dedaratória de ausência, expedida por autoridade-judidária competente; e
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II - desaparecimento em acidente, desastre ou catástrofe.

Parágrafo único - A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do 
segurado ausente ou deve ser cancelada com o reaparecimento do mesmo, ficando os dependentes 
desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.

II - ao Valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 
falecimento, até o limite máximo estabelecido no a rt 201 da Constituição Federal, acrescido de 70% 
(setenta por cento) da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito.

Parágrafo único. O limite máximo estabelecido no art 201 da Constituição Federal, de 
que trata os incisos I e íl, deste artigo, previsto no art. 5o da Emenda Constitucional n5 41, foi fixado 
em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação da Emenda, 
ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos 
mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social

A rt 30. Observado o disposto no art 10 desta Lei, as pensões dísíinguem-se quanto à 
natureza, em vitalícias e temporárias.

§ 1o - A  pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes,, que somente se 
extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários.

§ 2o - A pensão temporária é composta de cota oú cotas que podem se extinguir ou 
reverter por motivo de morte, cessação de invalidez, emancipação ou maioridade do beneficiário.

A rt 31. Ocorrendo habííítação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá 
ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, entre os 
titulares da pensão temporária. .

§ 1o - Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor Integral da pensão 
será rateada em partes iguais entre os que se habilitarem.

§ 2o - Reverterá em favor dos demais dependentes à parte, daquele, cujo direito à 
pensão cessar. -

§ 3o - O cônjuge ausente não exclui do direito ã pensão por morte o companheiro ou a 
companheira, que somente fará jus ao benefício mediante prova de dependência econômica. '

§ 4o - A habilitação posterior que importe íncíusão ou exclusão de dependente só 
produzirá efeitos a contar da data da inscrição ou habilitação.

§ 5o - Serão revertidos em favor dos dependentes e rateados entre eles a parte do
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benefício daqueles cujo direito à pensão se extinguir

§ 6° - O pensionista beneficiário da pensão por morte presumida deverá anual mente 
declarar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediátamente ao 
gestor do Fundo/instituto de Previdência SociaJ o reaparecimento deste, sob pena de ser 
responsabilizado civil e penatmente pelo Hícrto.

Art 32 A cota da pensão será extinta;

f -  pefa morte do pensionista;

11 -  para o pensionista ■m®noF^de-idade/';apr,cprnpletar .2 tí(vinte e um) anos, salvo se 
inválido, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se á emancipação for 
decorrente de colação de grau cientifico em curso de ensino superior,

IIt -  peía cessação da invalidez.

Parágrafo único. Com a extinção do direito do último pensionista extinguir-se-á a
pensão.

A rt 33. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, observada a prescrição 
disposta no art 54 desta Lei.

A rt 34. Não faz jus á pensão o dependente condenado pela prática de crime doloso de 
que tenha resultado a morte do segurado.

A rt 35. Será admitido o recebimento, peío dependente, de até 2 (duas) pensões no 
âmbito . do Regime Próprio de Previdência Social, exceto a pensão deixada por cônjuge, 
companheiro ou companheira, quando só será permitida a percepção de uma, ressalvado o direito de 
opçãopeía mais vantajosa.

Parágrafo único - A soma do valor das pensões cumuladas, não poderá ultrapassar o 
teto do Poder a que estava vinculado o segurado.

A rt 36. A condição Jegai de dependente conforme art 10 desta Lei é aquela verificada 
na data do óbito do segurado, observados os critérios de comprovação de dependência.

Parágrafo único - A invalidez ou a alteração de~ condições quanto ao dependente, 
supervenientes à morte do segurado, não darão origem a qualquer direito à pensão, salvo se, o 
dependente, na condição de menor beneficiário da pensão por morte, tomar-se inválido, no período 
anterior a sua 'emancipação ou maioridade, terá direito ã manutenção do benefício, 
independentemente se a invalidez ocorreu antes ou após o óbito do segurado, observado o art 12 
inciso tll desta Lei

Subseção X 
Do Auxí lio-Reclusão

15 '
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Art 37. O auxiíio-recíusão será concedido aos dependentes do segurado detento ou 
recluso e consistirá em uma renda mensal equivalente a cem por cento da remuneração do servidor 
que perceba, vafor igual ou inferior a R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e se/s reais dezenove 
centavos) e que não receba, de qualquer outra forma, remuneração dos cofres públicos, nos 
seguintes casos:

I — quando afastado por motivo de prisão em flagrante ou preventiva, determinada pela 
autoridade competente, enquanto perdurar a prisão;

II — durante o afastamento, em virtude de condenação, por sentença definitiva.

§ 1& - O auxfiio-rectusão corresponderá à remuneração do cargo efetivo do segurado e 
será rateado em cotas-partes iguais entre os dependentes do segurado.

§ 2o - O auxííio-redusão será devido a contar da data em que o segurado preso deixar 
de perceber dos cofres públicos.

§ 3o - Na hipótese de fuga do segurado, o benefício será restabelecido'a partir da data 
da recaptura ou da reapreseníação à prisão, nada sendo devido aos seus dependentes enquanto 
estiver o segurado evadtdo e pelo período da fuga.

§ 4o - Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o benefício será transformado em 
pensão por morte.

§ 5o - O valor limite mencionado no caput deste artigo é definido pelo Ministério de 
Previdência Sociaí e será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social.

Seção 11
Das Disposições Relativas às Prestações 

Subseção 1
Do Abono de Permanência

Art 38. O segurado que preencher os requisitos para aposentadoria, constantes das 
alíneas “c \ “d” e ‘en do inciso 1, do a rt 18 desta Lei, e optar por permanecer em atividade, fará jus a 
um abono de permanência, equivalente ao valor de sua contribuição previdencíãria, até completar as‘ 
exigências para aposentadoria compulsória prevista no a rt 20 desta Lei.

§ 1o - O abono previsto no caput deste artigo será concedido, nas mesmas condições, 
ao servidor que, até 31 de dezembro de 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da 
aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais, com base nos critérios da 
legislação então vigente, como previsto no art. 48 desta Lei, desde que conte com, no mínimo, 25 
(vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem.

§ 2o - O recebimento .do abono de permanência pelo servidor que cumpriu todos os 
requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais em 
quaisquer das regras previstas no a rt 21, 22, 23, 45 e 48 desta Lei, conforme previsto no caput e §
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deste artigo, não constitui impedimento à concessão do benefício de acordo com outra regra, 
inclusive a prevista no art 44 desta Ler, desde que cumpridos os requisitos previstos para a hipótese.

§ 3a - O valor do abono de permanência será equivalente ao valor da contribuição 
efetivamente descontada do servidor, ou recolhida por este, reiativamente a cada competência.

§ 4o - O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do respectivo ente 
federativo e será devido a partir do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício conforme 
disposto no caput e § 1o deste artigo, mediante opção expressa pefa permanência em atividade.

Subseção U
Do pagamento dos benefícios

Art 39. Os benefícios serão pagos em prestações mensais e consecutivas até o 5a dia 
do més subsequente ao de sua competência —1

Parágrafo único. Sem prejuízo do direito aos benefícios, prescrevem em dez anos o 
direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, ressalvados.os direitos dos 
incapazes ou dos ausentes na forma da lei civil.

A rt 40. Os benefícios devidos serão pagos diretamente aos aposentados, pensionistas e 
aos dependentes, ressalvados os casos de menores de idade, ausência, moléstia contagiosa ou 
impossibilidade de locomoção, quando serão pagos a tutor ou a procurador, conforme o caso, sendo 
que para este último o mandato não terá prazo superior a seis meses, podendo ser renovado por 
igual período.

Parágrafo único. O benefício devido ao dependente civilmente incapaz será pago ao seu 
representante legal, admitindo-se, na falta deste, e por período não superior a seis meses, o 
pagamento a herdeiro legítimo, civiimente capaz, mediante termo de compromisso firmado no ato do 
recebimento.

A rt 41. O valor não recebido em vida pelo beneficiário, sõ. será .pago a seus 
dependentes habilitados na forma do a rt 10 desta Lei ou na falta deles, a seus sucessores nos 
termos da legislação dvíí, independentemente de inventário ou.arrofamento.

A rt 42. Salvo quanto ao desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da obrigação de' 
prestar alimentos, reconhecida em sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, 
arresto ou seqüestro, sendo nula de pleno direito a sua venda ou cessão, ou a constituição de 
qualquer Ônus sobre ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para o 
seu recebimento.

CAPÍTULO II
Do Cálculo dos Proventos de Aposentadoria

Art 43. No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo 
efetivo de qualquer dos poderes do Estado, saívo a hipótese de aposentadoria do art 44 desta Lei, 
será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para

‘ /V^ /  r.
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as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 
oitenta por cento de todo o período contributívo desde a competência julho de 1994 ou desde o início 
da contribuição, se posterior àqueia competência.

§ V  - Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, serão utilizados os valores das 
remunerações que constituíram base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência, 
independentemente do percentual da alíquota estabelecida ou de terem sido estas destinadas para o 
custeio de apenas parte dos benefícios previdenciários.

§ 2o - Nas competências a partir de julho de 1994, em que não tenha havido contribuição 
para regime próprio, ã base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 
efetivo, inclusive no período em que houve isenção de contribuição ou afastamento do cargo, desde 
que o respectivo afastamento seja considerado como de efetivo exercício.

§ 3o - Na ausência de contribuição do servidor não titular de cargo efetivo vinculado a 
regime próprio até dezembro de 1998, será considerada a sua remuneração no cargo ocupado no 
período correspondente,

§ A° - As maiores remunerações de que trata o caput deste artigo serão definidas depois 
da aplicação dos fatores de atualização e da observância, mês a mês, dos limites estabelecidos no § 
9° deste artigo.

§ 5o - Na determinação do número de competências correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) de todo o período contributívo de que trata o caput deste artigo, despfezar-se-á a parte 
decimal.

§ 6? - Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributívo do segurado 
por ausência de vjncuiação a regime previdenciãrio, esse período será desprezado do cálculo de que 
trata este artigo.

§ 7° - As remunerações consideradas no cálculo do vaíór inicial dos proventos terão os 
seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação integral do índice fixado para a 
atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral da 
Previdência Social conforme portaria editada mensalmenfe pelo Ministério da Previdência Social.

§ 8o'-  Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 
artigo serão comprovados mediante documento fornecido petos órgãos e entidades gestoras dos 
regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou, na falta daquele, por outro 
documento público, sendo passíveis de confirmação as informaçõés fornecidas.

§ 9o - Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 
aposentadoria, após atualizadas na forma do § 7o deste artigo, não poderão sen

ao valòr do salário mínimo;

^  dos limites máximos de remuneração no serviço público do
respectivo ente; ou

III - superiores ao limite’máximo do saiário-de-contribuição, quanto aos meses em que o
18
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servidor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

§ 10 - Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo ém que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

mulher;
I — 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idadS; se

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição,
se mulher

lil -  20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV — 10 (dez) anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der 
a aposentadoria

§ 1° - É assegurado reajuste ao benefício descrito no caput na forma do art 57 desta iei.

§ 2o - A aposentadoria de que trata este artigo vigorará a partir da data da publicação do 
respectivo ato de concessão da aposentadoria.

A rt 45. É assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos 
calculados na forma prevista no art. 40, § 3o da Constituição Federai, àquele que tenha ingressado 
regularmente em'cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data­
da publicação da Emenda Constitucional t f  20, de 15 de dezembro de 1.998, quando o servidor 
preencher os seguintes requisitos, cumuíativamente:

l -  tiver 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de 
idade, se mulher;

II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, ã soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

19
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por -cento) do tempo 
que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da 
alínea a deste inciso.

§ 1o - O servidor, de que trata este artigo, que cumprir as exigências para aposentadoria 
na forma dos incisos acima, terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano 
antecipado em relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1o, III, a, e § 5o da 
Constituição Federal, na seguinte proporção:

I -  3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele que completar as 
exigências para aposentadoria, na forma prevista nos incisos acima até 31 de dezembro de 2005;

JJ -  5% (cinco por cento), para aquele que completar as exigências para aposentadoria 
na forma prevista nos incisos acima a partir de 1o de janeiro de 2006.

§ 2° - O número de anos antecipados na forma do § 1o deste artigo será verificado no 
momento da concessão do benefício.

§ 3o - Òs percentuais de redução de que tratam os indsos l e I! do § 1o deste artigo, 
serão aplicados sobre o valor calculado segundo o art 43 desta Lei, verificando-se previamente a 
observância ao limite prevtsto no § 9o do mesmo artigo.

§ A° - É assegurado reajuste a esse benefício na forma do art 56 desta Lei.

§ 5o - Na aplicação do disposto no caput, o segurado professor, que, até 15 de dezembro 
de 1998, tiver ingressado, por concurso público de provas ou de provas e títulos em cargo efetivo de 
magistério e que optar por se aposentar terá o tempo de serviço exercido até essa data contado com 
acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 20% (vinte porcento), se mulher, desde 
que venha a se aposentar exclusrvamepte com o tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério, nos termos do art. 23 desta Lei.

_  _ nha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério na
'OriíãorÉáados, Disinto~F€^ral ou Municípios, incluídas sus© autarquias e fundações, e que opte por 
aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço, exercido até a publicação 
daquela Emenda", contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 2Q%- 
(vintè por cento), se mulher, desde que se aposente, exdusivamente, com tempo de efetivo 
exercício nas funções de magistério^ observado o disposto nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo.

§ 9o - As aposentadorias cpncedidas conforme este artigo, serão reajustadas de acordo 
com o disposto no a rt 56 desta Lei.

Art. 46. A vedação prevista no § 10 do art 37 da Constituição Federal, não se aplica 
aos membros de quaisquer dos poderes e aos inativos, servidores e militares, que, até" 15 de 
dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas 
ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição federal, sendo-lhes proibida 
a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a.que se refere o art 4Õ da 
Constituição Federa], aplicando-se-Ihes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste
mesmo artigo.
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Art 47. O tempo de serviço, considerado pela legislação vigente, para efeito de 
aposentadoria, será contado como tempo de contribuição, excluído o tempo fictício.

CAPÍTULO IV 
Do Direito Adquirido

Art. 48. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer 
tempo, aos segurados e seus dependentes, que, até 31 de dezembro de 2003, tenham 
cumprido os requisitos para a obtenção desses benefícios, com base nos critérios da 
legislação então vigente.

§ 1o - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos segurados referidos 
no caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já  exercido até 31 
de dezembro de 2003, bem como as pensões cfe seus dependentes, serão calculados de 
acordo com a legislação em vigor ã época em que foram atendidas às prescrições nela 
estabelecidas para a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.

§ 2o - Os proventos de aposentadoria e as pensões concedidas com base no 
caput deste artigo, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade,' sendo também estendidos aos 
aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormerrte concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão, na forma da lei, observado o lim ite disposto no art. 
37, XI da Constituição Federal.

CAPÍTULO V 
Da Gratificação Natalina

Art. 49. A gratificação natalina será devida aos servidores aposentados e pensionistas 
em valor equivalente ao respectivo benefício, referente ao mês de dezembro de cada ano.

§ 1o - Na hipótese da ocorrência de fato extíntivo do benefício, o cálculo da gratificação 
natalina obedecerá ã proporcionalidade da manutenção do benefício no correspondente exercício, 
equivalendo cada mês decorrido, ou fração de dias superiora 15 (quinze), a 1/12 (um doze avos).

§ 2o - A gratificação de que trata o caput deste artigo poderá ser paga antecipadamente 
dentro do exercício financeiro a efa correspondente, desde que autorizada peío respectivo órgão 
deliberativo.

CAPÍTULO Vtl 
Das Disposições Gerais

Art 50. Para fins de concessão de aposentadoria pelo Regime Próprio da 
Previdência Social é vedada a contagem de tempo de contribuição fictído.

;W *
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A ri 51. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos acumuláveis na-forma do 
artigo 37, inciso XVI da Constituição Federai, será vedada a percepção de mais de uma 
aposentadoria por conta do Regime Próprio da Previdência Socraf.

A rt 5Z Será computado, integralmente, o tempo de contribuição no serviço público 
federal, estadual, distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurídico, bem como o 
tempo de contribuição junto ao Regime GeFat de Previdência Social, na forma da Lei.

A lt  53. Concedida a aposentadoria ou a pensão, será o ato publicado e encaminhado, 
pela Unidade Gestora, ao Tribunal de Contas para homologação.

A rt 54. Prescreve em 10 (dez) anos, a contar da data em que deveríam ter sido pagas, 
toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 
diferenças devidas pelo Regime Próprio de Previdência Social, salvo o direito dos menores, 
incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

A rt 55. O segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente inválido, 
independentemente da.sua idade, deverão, sob pena de suspensão do benefício, submeter-se 
anualmente a exame médico a cargo do órgão competente.

líDos Reajustes de Aposentadorias e Pensõesõés}

A rt 56. Será assegurado o reaiustamento dás aposentadorias que tratam as alíneas “a" 
a “e" do inciso I e alínea ‘a” do inciso H, ambos do a rt 18 desta Lei, para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em Lei.

A rt 57. Para a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de que trata o art 44 
desta Lei, será ̂ assegurado o reaiustamento neste caso, na mesma proporção e na-mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, na forma da Lei, observado o 
disposto no a rt 37, inciso Xí da Constituição Federal.

TÍTULO III 
Plano de Custeio

Art 58. O regime de previdência estabelecido por esta Lei é custeado mediante recursos 
de contribuições do Município de General Sampaio, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações e dos segurados ativos, inativos e pensionistas, 
bem assim por outros recursos que lhe forem atribuídos, na forma dos Capítulos I e fl deste Título.

Parágrafo único - O plano de custeio descrito no caput deste artigo deverá ser revisto, a . 
cada exercício, objetivando atender às limitações impostas pela legislação vigente.

CAPÍTULO l
Da Con tribuição do Segurado
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Art 59. Constituirá fato gerador das contribuições para o regime de previdência do 
Município, a percepção efetiva ou a aquisição peto segurado da disponibilidade econômica ou 
jurídica de remuneração, a qualquer tftufo, inclusive de subsídios, oriundos dos cofres públicos 
municipais ou das autarquias e das fundações públicas, fomando-se como base de cálculo as 
parcelas estabelecidas no art 13 desta Lei.

§ 1o - A contribuição mensal dos segurados para o regime de previdência de que trata 
esta Lei, obedecerá, para efeito de incidência, a alíquota definida em Lei específica.

§ 2o - Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação natalina, será 
observada a mesma alíquota.

§ 3o - No caso de inexistência ou suspensão de remuneração, caberá ao segurado a 
obrigação de recolhimento diretamente ao regime de previdência do Município, das contribuições 
pessoais e patronais, considerando a base de cálculo prevista no a rt 13 desta Lei.

CAPÍTULO li
Da Contribuição do Município

A rt 60. A contribuição do Município de General Sampaio, através dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações, para o regime de 
previdência do Município, não poderá exceder, a qualquer título, o dobro dá contribuição do 
segurado.

Parágrafo único - A alíquota de contribuição de que trata o caput deste artigo será 
definida em Lei específica.

A rt 61. O Município ê responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
apuradas atuarialmente no regime de previdência, na forma da Lei Orçamentária Anual.

Art 62. O aporte adicional previsto atuarialmente, assim como as transferências 
referentes à amortização de eventuais déficíts verificados no regime de previdência do Município, 
não serão computados para efeito da limitação de que trata o art 66 desta Lei.

Parágrafo único -  O déficit atuarial apurado na data de criação do Insütuto/Fundo poderá 
ser amortizado em . até 35 (trinta e cinco) anos, cujo saldo remanescente será atualizado pela 
variação do IGP-DI, verificada entre a data da apuração e do efetivo recolhimento, acrescidos da 
taxa de juros reais de 6% (seis por cento) ao ano.

Art 63. À contribuição social do Município, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inclusive de suas autarquias.e fundações públicas, para o regime próprio de previdência, 
será constituída de recursos adicionais do Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente na Lei 
Orçamentária Anual.

TITULO IV
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Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições

Art 64. A arrecadação e o‘ recolhimento mensal das contribuições ou de outras 
importâncias devidas ao regime de previdência do Município pelos segurados, pelo enté público ou 
pelo órgão que promover a sua retenção,, deverão ser efetuados, até o 5o (quirrtb) dia do mês 
subseqüente ao da ocorrência do respectivo fato gerador.

A rt 65. O encarregado de ordenar ou de supervisionar a retenção e o recolhimento das 
contribuições dos segurados, devidas ao regime de previdência do Município, criado por esta Lei que 
deixar de as reter ou de as recolher, no prazo legal, será objetiva e pessoalmente responsável, na 
forma prevista no artigo 135, incisos íl e Hl, do Código Tributário Nacional, pelo pagamento dessas 
contribuições e das penalidades cabíveis, sem prejuízo da sua responsabilidade administrativa, civil 
e penal, pelo ilícito que eventualmente tiver praticado e da responsabilidade do Poder, órgão 
autônomo, autarquias ou fundações públicas municipais a que for vinculado por essas mesmas 
contribuições e penalidades.

A rt 66. Mediante acordo celebrado com o Município contendo dãusula em que seja 
autorizada, quando houver inadimplência deste por prazo superior a 30 (trinta) dias, será efetuada a 
retenção do Fundo de Participação dos Municípios -  FPM e repassado ao Órgão responsável pela 
administração do regime de previdência do Município, o valor correspondente às contribuições 
sociais e seus devidos acréscimos legais.

A rt 67. As contribuições pagas em atraso ficam sujeitas à atualização pelo índice de 
correção dos tributos municipais, além da cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) por mês 
de atraso ou fração e multa de 2% (dois por cento), todos de caráter irrelevável, sem prejuízo da 
responsabilização e das demais penalidades previstas nesta Lei e legislação apticáveí.

TÍTULO V

DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GENERAL SAMPAIO -
GENERAL SAMPAIO PREV

CAPÍTULO 1
Da Criação, Natureza Jurídica, Sede e Foro

Art. 68. Fica criado, na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de General 
Sampaio, vinculado a Secretaria de Administração, o Fundo de Previdência do Município de General 
Sampaio’ -  GENERAL SAMPAIO PREV, autarquia com personalidade jurídica de direito público, 
integrante da administração direta do Município, com autonomia administrativa e financeira, nos 
termos desta Lei. •

A rt 69. O Fündo de Previdência do Município de General Sampaio -  GENERAL 
SAMPAIO PREV, tem sede e foro na cidade dé General Sampaio, Estado do Ceará.

A rt 70..O GENERAL SAMPAIO PREV é o órgão responsável pela administração do 
Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Município de General Sampaio, com base nas 
normas gerais de contabilidade e atuária de modo a garantir o seu equtlíbno financeiro e atuarial, 
bem como gerir os seus recursos financeiros.
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Art. 71. O prazo de sua duração é indeterminado.

A rt 72. O exercício financeiro coincidirá com o ano civií e, ao seu término, será 
levantado balanço do Instituto.

A rt 73. Compete ao GENERAL SAMPAIO PREV contratar instituição financeira oficial 
para a gestão dos recursos garantidores das reservas técnicas, das exigíbiíidades relativas aos 
programas previdencial e de jnvestimento, dos fundos dos referidos programas, custódia dos títulos e 
valores mobiliários, bem como da gestão providenciaria relativamente à concessão, manutenção e 
cancelamento dos benefícios de aposentadoria e pensão, atualização e administração do cadastro 
social e financeiro dos servidores, além de gerir a folha de pagamento dos beneficiários de que trata 
esta Lei, desde que prevtamente autorizado pelo Conselho de Administração.

CAPÍTULO II 
Dos Órgãos

4í\&JlJffc|A estrutura técnico-administratíva do GENERAL SAMPAIO PREV compõe-se 
dos seguintes órgãos:

I - Conselho de Administração;

íi - Diretoria Executiva; e

II! - Conselho Fiscal.

§ 1o Não poderão integrar o Conselho de Administração, Diretoria Executiva ou o 
Conselho Fiscal do GENERAL SAMPAIO PREV, ao mesmo tempo representantes que guardem 
entre si relação conjugal ou de parentesco, consangüíneo ou afim até o segundo grau.

, §^^^_representantes que integrarão os órgãos de que trata o caput deste artigo, serão 
escolhidos dentre pessoas de reconhecida capacidade e experiência comprovada, preferencialmente 
com formação superior em uma das seguintes áreas: seguridade, administração, economia, finanças, 
contabilidade, engenharia e direito, para um mandato de dojs anos, p e rm iti^ itmajgcondução.

§ 3° Sem prejuízo da permanência no exercício do cargo até a data de investidura de 
seus sucessores, que deverá ocorrer até trinta dias contados da data da designação, os membros 
desses órgãos terão seus mandatos cessados quando do término do mandato do Chefe do Poder 
Executivo que os designou. * '

Seção I
Do Conselho de Administração

Art 75. O Conselho de Administração é o órgão de deliberação e orientação superior do 
GENERAL SAMPAIO PREV, ao qual incumbe fixar a política e diretrizes de investimentos a serem 
observadas.

____________________ ______ ; _ ___________ __________________
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Art 76. O Conselho de Administração será composto de 5 (cinco) membros titulares e 
respectivos suplentes, sendo 2 (dois) designados pelo Chefe do Poder Executivo, 2{dois) pela chefia 
do Poder Legislativo, 1 (um) pelos servidores ativos e inativos.

§ 1o Os membros titulares e suplentes do Conselho de Administração serão nomeados 
pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 2o O Presidente do Conselho e seu suplente, serão nomeados pelo Chefe do Poder 
Executivo, dentre os indicados pelo Poder Executivo.

§ 3o Ficando vaga a presidência do Conselho de Administração, caberá ao Chefe do 
Poder Executivo designar outro membro para exercer as funções e preencher o cargo até a 
conclusão do mandato.

§ 4o No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo do Conselho 
de Administração, este será substituído por seu suplente.

§ 5o No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, o 
respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo ao órgão ou entidade ao 
qual estava vinculado o ex-conseiheíro, ou ao representante do servidor ativo ou inativo, se for o 
caso, indicar o novo membro suplente para cumprir o restante do mandato.

§ 7a O quorum mínimo para Instalação do Conselho é de 3 (três) membros.

§ 8* As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por, no mínimo, 3 (três) 
votos favoráveis.

§ 9o Perderá o mandato o membro do Conselho que deixar de comparecer a duas 
sessões consecutivas.ou a quatro alternadas, sem motivo justificado, a critério do mesmo Conselho.

§ 10, Os membros do Conselho de Administração bem como os respectivos suplentes 
não receberão qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo exercício da função.

£
Subseção I

Da Competência do Conselho de Administração

Art. 77. Compete, privativamente, ao Conselho de Administração:

I * aprovar e alterar o regimento do próprio Conselho de Administração:

II - estabelecer a estrutura técnico-adminísírativa do GENERAL SAMPAIO PREV, 
podendo, se necessário, contratar entidades independentes legatmente habilitadas;
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iíl - aprovar a política e diretrizes de investimentos dos recursos do GENERAL 
SAMPAIO PREV;

IV - participar, acompanhar e avaiiar sistematicamente a gestão econômica ’e financeira 
dos recursos;

V - autorizar o pagamento antecipado da gratificação natalina;

VS - autorizar a aceitação de doações;

VII - determinar a realização de inspeções e auditorias;

VIII - acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele definidos, a 
execução dos pianos, programas e orçamentos prevídenciários;

IX - autorizar a contratação de auditores independentes;

X - apreciar e aprovar a prestação de contas anuat a ser remetida ao Tribunal de Contas 
do Estado, podendo, se.for necessário, contratar auditoria externa;

XI - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será exigida anuência 
prévia do Procurador Geral do Mmicípio;

XII - elaborar e aprovar seu Regimento interno;

XIII - autorizar a contratação de que trata o a rt 71;

XIV - autorizar a Diretoria Executiva a adquirir ou alienar bens imóveis do GENERAL 
SAMPAIO PREV;

XV - apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva.

Subseção fi
Das Atribuições do Presidente do Conselho de Administração

Art. 78. São atribuições do Presidente do Conselho de Administração:

! - dirigir e coordenar as atividades do Conselho;

II - convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

II]- desig na r o .seu substituto eventual;

IV - encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais do GENERAL 
SAMPAIO PREV, para deliberação do Conselho de Administração, acompanhados dos pareceres do 
Conselho Fiscal, do Atuário e da Auditoria Independente, quando for o caso;
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V - avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao GENERAL 
SAMPAIO PREV;

VI - praticar os demais atos atribuídos por esta Lei como de sua competência.

SeçãoH
Da Diretoria Executiva

Art 79. A Diretoria Executiva é o órgão superior de administração do Fundo de 
Previdência do Município de General Sampaio — GENERAL SAMPAIO PREV.

Art. 80. A Diretoria Executiva será composta de um Diretor-Presídente e de um Diretor 
Administratívo-Financeiro, nomeados peío Chefe do Poder Executivo, dentre pessoas qualificadas 
fjâfa a "função èT com comprovada habilitação profissional, sendo escolhidos preferenciafmente, 
dentre os servidores inscritos no regime de que trata esta Lei desde que conte, no mínimo, 10 (dez) 
anos de efetivo exercício em cargo público e detenham conhecimento compatível com o cargo a ser 
exercido, observando-se ainda o disposto no § 2^ do a rt 74.

§ 1° O Diretor-Presidente será substituído, nas ausências ou impedimentos temporários, 
pelo Diretor Administrativo-Finãnceiro, sem prejuízo das atribuições deste cargo.

§ 2o O Diretor Admínistrativo-Fínanceiro será substituído, nas ausências ou 
impedimentos temporários, por servidor designado pelo Chefe do Poder Executivo, sem prejuízo das 
atribuições do respectivo cargo.

§ 3o Em caso de vacância de qualquer cargo na Diretoria, caberá ao Chefe do Poder 
Executivo nomear o substituto, para cumprimento do restante do mandato do substituído.

§ A° As atribuições previstas neste artigo poderão, a critério do Chefe do Poder 
Executivo, serem exercidas cumulativamente pelo Titular da pasta da Secretaria de Administração 
como Diretor Presidente e pelo Diretor de Recursos Humanos como Diretor Financeiro, nomeados 
através de Portaria.

ArL 81. A Diretoria Executiva reunir-se-ã, ordinariamente, uma vez por mês, ou, 
extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor-Presidente.

Seção Ui
Das Competências

A rt 82. Compete à Diretoria Executiva:

í - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração e a legislação 
da previdência Municipal; ‘

II - submeter ao Conselho de Administração a política e diretrizes de investimentos das 
reservas garantidoras de benefícios do GENERAL SAMPAIO PREV;
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fit - decidir sobre os investimentos das reservas garantidoras de benefícios do 
GENERAL SAMPAIO PREV, observada a política e as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de 
Administração;

IV - submeter as contas anuais do GENERAL SAMPAIO PREV para- deliberação do 
Conselho de Administração, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal, do Atuãrio e da 
Auditoria Independente, quando for o caso;

V - submeter ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e a Auditoria 
independente, balanços, balancetes mensais, relatórios semestrais da posição em títulos e valores e 
das reservas técnicas, bem como quaisquer outras informações e demais elementos de que 
necessitarem no exercício das respectivas funções;

VI - julgar recursos interpostos dos atos dos prepostos ou dos segurados inscritos no 
regime de previdência de que trata esta Lei;

VII - expedir as normas gerais reguladoras das atividades administrativas do GENERAL 
SAMPAIO PREV;

VIII - decidir sobre a celebração de acordos, convênios e contratos em todas as suas 
modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros, observadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho de Administração.

A rt 83. Ao Diretor-Fresidente competa: N

I - cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o regime de previdência de que 
trata esta Lei;

ü - convocar as reuniões da Diretoria, presidir e . orientar os respectivos trabalhos, 
mandando lavrar as respectivas atas;

MI - representar o GENERAL SAMPAIO PREV em suas relações com terceiros;

! V - elaborar o orçamento anual e plurianuat do GENERAL SAMPAIO PREV;

V - constituir comissões;

V! - celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos em todas as suas modalidades, 
inclusive a prestação de serviços por terceiros, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
de Administração;

V VII - autorizar, conjuntamente com o Diretor Administrativo-FInanceiro, as aplicações e 
investimentos-efetuados com os recursos do Instituto e com os do patrimônio geral do GENERAL 
SAMPAIO PREV, observado o disposto no a r t-73;

VIU - avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao GENERAL 
SAMPAIO PREV.

Art. 84. Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete:
29
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i - conceder os benefícios prevtdenciãrios de que trata esta Lei;

II - promover os reajustes dos benefícios na forma do disposto nesta Lei;

i 11 - gerir e elaborar a folha de pagamento dos benefícios

IV - administrar e controlar as ações administrativas do GENERAL SAMPAIO PREV;

V - praticar cs atos referentes à inscrição no cadastro de segurados ativos, inativos, 
dependentes e pensionistas, bem como ã sua exclusão do mesmo cadastro;

VI - acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios deste regime de 
previdência e do respectivo plano de custeio atuarial, assim como as respectivas reavaliações;

VII - controlar as ações referentes aos serviços gerais e de patrimônio;

VIII - praticar os atos de gestão orçamentária e de planejamento financeiro;

IX - controlar e disciplinar os recebimentos e pagamentos;

X - acompanhar o fluxo de caixa do GENERAL' SAMPAIO PREV, zeíando pela sua 
solvabílidade;

XI - coordenar e supervisionar os assuntos relacionados com a área contábil;

XII - avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e investimentos;

XIII - elaborar política e diretrizes de aplicação e investimentos dos recursos financeiros, 
a ser submetido ao Conselho de Administração pela Diretoria Executiva;

XIV - administrar os bens pertencentes ao GENERAL SAMPAÍO PREV;

XV - administrar os recursos humanos e os serviços gerais, inclusive quando prestados 
por terceiros.

Seção IV
Do Conselho Fiscal

Art 85. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão do GENERAL SAMPAIO
PREV.

Art 86. O Conselho Fiscal será composto por 3{três) membros efetivos e respectivos 
suplentes, sendo 1 (um) designado pelo Poder Executivo, 1 (um) pefo Poder Legislativo, 1 (um) pelos 
servidores ativos e inativos.

§ 1o Exercerá a função de presidente do Conselho Fiscal um dos conselheiros efetivos 
eleito entre seus pares.
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§ 2o No caso de ausência ou impedimento temporário, o presidente do Conselho Fiscal 
será substituído pelo conselheiro que for por eíe designado.

§ 3o Ficando vaga a presidência do Conselho Fiscal, caberá aos conselheiros em 
exercício eleger, entre seus pares, aquele que preencherá o cargo até a conclusão do mandato.

§ 4o No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo do Conselho 
Fiscal, este será substituído por seu suplente,

§ 5o No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal, o respectivo 
suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo ao órgão ou entidade ao qual 
estava vinculado o ex-conselheiro, ou ao representante do servidor ativo ou inativo, se for o caso, 
indicar novo membro suplente para cumprir o restante do mandato,

§ 6o Perderá o mandato o membro efetivo do Conselho Fiscal que deixar de comparecer 
a duas reuniões consecutivas, sem motivo justificado, a critério do mesmo conselho.

§ 8o O quorum mínimo para instalação de reunião do Conselho Fiscal é de dois
membros.

§ 8o As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por, no mínimo, dois votos
favoráveis.

§ 10. Os membros do Conselho Fiscal não receberão qualquer espécie de remuneração 
ou vantagem pelo exercido da função.

i
j § 11. Os procedimentos relativos à organização das reuniões e ao funcionamento do
^  . Conselho Fiscai encontram-se dispostos no respectivo regimento interno.

5 Seção V
Da Competência do Conselho Fiscal

j
í Art. 87. Compete ao Conselho Fiscal:

; l - eleger o seu presidente;

L , II - elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal;

f  H! - examinar os balancetes e balanços do GENERAL SAMPAIO PREV, bem como as
í contas e os demais aspectos econômico-financeiros;

f

S .

IV - examinar livros e documentos;

V - examinar quaisquer operações ou atos de gestão do GENERAL SAMPAIQ PREV;
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VI - emitir parecer sobre os negócios ou atividades do GENERAL SAMPAIO PREV;

VII - fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor;

VIII - requerer ao Conselho de Administração, caso necessário, a contratação de 
assessoria técnica;

IX - lavrar as atas de suas reuniões, inclusive os pareceres e os resultados dos exames
procedidos;

X - remeter, ao Conselho de Administração, parecer sobre as contas anuais do 
GENERAL SAMPAIO PREV, bem como dos balancetes;

XI - praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos de fiscalização;

XII - sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas.

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir as 
reuniões do Conselho.

CAPÍTULO (II
Do Patrimônio e das Receitas

Art 88. O patrimônio do GENERAL SAMPAIO PREV é autônomo, livre e desvinculado 
de qualquer fundo do Município e será constituído de recursos arrecadados na forma do art 91 e 
direcionado para pagamento de benefícios previdendários aos beneficiários mencionados no art. 4^ 
ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 95 desta Lei.

Parágrafo único. O patrimônio do GENERAL SAMPAIO PREV será formado de:

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas;

H - os bens e direitos que, a qualquer título, the sejam adjudicados e transferidos;

III - que vierem a ser constituídos na forma legal.

Art. 89. A inobservância do disposto neste Capítulo constituirá falta grave, sujeitando os 
responsáveis às sanções administrativas e judiciais cabíveis previstas em lei federal.

A ít 90. Fica o Poder Executivo autorizado a doar ou destinar, pelas modalidades 
previstas em lei, bens móveis-oU imóveis ao GENERAL SAMPAIO PREV.

Seção Única 
Origens dos Recursos

3 2
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Art 91. Os recursos do GENERAL SAMPAJO PREV originam-se das seguintes fontes de
custeio:

l - contribuições sociais do Município de GENERAL SAMPAJO PREV, bem como por 
seus Poderes, suas autarquias e por suas fundações públicas empregadoras;

il - contribuições sociais dos segurados;

lii -  rendimentos das aplicações frnanceiras e de demais investimentos realizados com 
as receitas previstas neste artigo;

IV - aluguéis e outros rendimentos não financeiros do seu patrimônio;

V - bens, direitos e ativos transferidos pelo Município ou por terceiros;

VI - outros bens não financeiros cuja propriedade lhe for transferida pelo Município ou 
por terceiros;

VII - recursos provenientes de convênios, contratos, acordos ou ajustes de prestação de 
serviços ao Município ou a outrem;

VIÍI - verbas oriundas da compensação financeira para os benefícios de aposentadoria e 
pensão entre os regimes previdenciârios na forma da legislação específica;

IX - dotações orçamentárias;

X - transferências de recursos e subvenções consignadas no orçamento do Município;

XI - doações, legados, auxílios, subvenções e outras rendas extraordinárias ou
eventuais;

XII - outras rendas, extraordinárias ou eventuais.

Parágrafo único. As contribuições e quaisquer outras importâncias devidas ao 
GENERAL SAMPAJO PREV por seus segurados serão arrecadadas, mediante desconto em folha, 
pelos órgãos responsáveis pelo pagamento de pessoal, e por estes recolhidas ao Fundo.

A rt 92.. Sem prejuízo de sua contribuição estabelecida nesta Lei e das transferências 
vinculadas ao pagamento das aposentadorias e das pensões, o Município poderá propor, quando 
necessário, a abertura de créditos adicionais visando assegurar ao GENERAL SAMPAIO PREV 
alocação de recursos orçamentários destinados à cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
reveladas pelo plano de custeio.

A rt 93. Sem prejuízo de deliberação do Conselho de Administração, e em conformidade 
com a Lei n5 4.320, de 1964 e alterações subsequentes^ o GENERAL SAMPAIO PREV ppderã 
aceitar bens imóveis e outros ativos para compor seu patrimônio, desde, que precedido de avaliação 
a cargo de empresa especializada e legatmente habilitada.-

/ s J >
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Parágrafo único. Verificada a viabilidade econômíco-financeíra aferida no laudo de 
avaiiação, o Conselho de Administração terá prazo de sessenta dias para deliberar sobre a aceitação 
dos bens oferecidos.

Art 94. Observadas as normas gerais da Lei de Licitações, a alienação de bens imóveis, 
com ou sem benfeitoria, integralizados ao patrimônio do GENERAL SAMPAIO PREV, deverá ser 
precedida de autorização do Conselho de Administração.

Parágrafo único. A alienação não poderá ser, a cada ano, superior a 15% (quinze por 
cento) do valor integralizado em bens imóveis.

TÍTULO VI
Da Taxa de Administração

A rt 95. A taxa de administração para custeio do regime próprio de previdência, 
incidente sobre as contribuições pessoais e patronais, não poderá exceder a 2% (dois por cento) do 
valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime próprio de 
previdência social, relativamente ao exercício financeiro anterior.

<

r

TÍTULO VH
Das Disposições Finais'

Art 96. Na hipótese de extinção do Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de GENERAL SAMPAIO, o Tesouro Municipal assumirá 
integral mente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante a sua vigência, 
bem como daqueles benefícios cujos requisitos necessários a sua concessão foram implementados 
anteriormente à extinção desse regime.

A rt 97. O Poder Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundações encaminharão 
mensalmente ao órgão gestor do GENERAL SAMPAIO PREV relação nominal dos segurados e seus 
dependentes, com os respectivos subsídios, remunerações e valores de contribuição.

Art 9S. Ao segurado que tiver sua inscrição cancelada conforme disposto no art 9o 
desta Lei, será fornecido, pelo Instituto, Certidão de Tempo de Contribuição na forma da legislação 
vigente.

A rt 99: O Município assume a responsabilidade, pelo pagamento dos benefícios 
porventura concedidos até a data de entrada em vigor desta Lei e daqueles cujos requisitos 
necessários a sua. concessão foram implementados até esta data, além das pensões decorrentes 
desses benefícios.

Parágrafo único —.Os encargos totais dos benefícios de que trata o caput deste artigo 
são de responsabilidade do Tesouro Municipal até sua extinção.

A rt 100 -  Ficam criados por .força desta lei, os Cargos de Diretor-Presidente e Diretor- 
Financeiro do GENERAL SAMPAIO PREV.

34
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Parágrafo Único -  A remuneração dos cargos criados no caput deste artigo, será 
estipulada em lei èspecifica.

A rt 101. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir adicional ao Orçamento 
vigente de 2005, Crédito Especial no valor de R$ 20.000,G0{Vinte Mil Reais) destinado a fazer face 
aos dispêndios com obrigações previdendãrias e securitãrias de responsabilidade do Fundo.

Parágrafo Único — O quadro do detalhamento da despesa de que trata o caput deste 
artigo será fixado em Janeiro de 2005, através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 102. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros e 
fiscais vigentes a partir de 03 de janeiro de 2005.

A rt 103. Revogam-se as disposições contrárias.

2004.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, EM 29 de outubro de

[3 J?
i  n A i m  A A t M é o i r t  D r - 7 C n O A  *RAIMUNDO ACINÉSIO BEZERRA 

Prefeito Municipal
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LEI N° 408/2005, DE 25 DE OUTUBRO DE 2005.

Modifica os arts. 13, 18, 19, 24, 25, 31, 
37, 44, 47, 50 e 58 da Lei n° 372/04, 
revoga o § 9o do art. 19, inciso I e II do 
a rt 25 e o parágrafo único do art. 60 da 
Lei n° 372/04 de 29 de outubro de 2004, 
que dispõe sobre a criação do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores 
do Município de General Sampaio, e do 
Fundo de Previdência do Município de 
General Sampaio -  GENERAL SAMPAIO 
PREV, e dã outras providências.

Faço .saber, que a Câpa|a Municipal aprovou e eu, Eiiene Leite 
Araújo Brasileirq?, Prèfeitá do MunicípFà de General Sampaio - CE, sanciono a 
seguinte Lei: ( / '  ^

\

Çr-0
%
:-;K;

Art. 1o -A  Lei n° 372,.de 29 
alterações:

“Art.13
: ’; 'b

de 2004. passa a vigorar com as seguintes

.............................................................. .......................................................... ).....................................
......................... . r:_

§1° O segurado ativ.ò%í^è^^p|^;pL|tafi^e5sa^êa,n^núneração de contribuição 
de parcelas r e m u n e r a t ^ fe ^ ^ ^ |â |s | | ^ ® ^ ^ ê r i&  de local de trabalho e do 
exercício de cargo e rr i^ r r í ís s a Ê ^ g lIQ iâ ll^ d è  in te ir iça , para efeito de cálculo 
do benefício a ser concedMç) com rfSriàãménto^^s benefícios de aposentadoria 
pela regra geral ou pelas r e ^ ^ ^ ^ e ^ ^ i^ ^ ^ r a n s iç ã o ,  desde que o valor do 
provento não exceda a remi|?l|cgão.: do. Jgsjllçtivo servidor no cargo efetivo em 
que se deu a aposentadoria”r(f\IR$ío

"Art. 18

L Quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;
b)
c)
d)
e)
f)
g)

Av. José Severino Filho, 257 - Centro - General Sampaio - Ceará - CEP. 62738-000
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h) salário-matemidade;
i) gratificação-natalina.” (NR)

Co*\íYOfi\Í%0 Co*I

“Art.19.

§13 Os proventos não poderão ser inferiores a 70% do valor calculado na forma 
estabelecida no art 43 desta Lei”. (NR)

“Art.24........ ....................................................................................

§1° O auxílio-doença será precediddjfljjànspeção médica a cargo do GENERAL 
SAMPAIO PREV”. (NR)

“Art. 25 Será devido o salário^apítía^^mensalmente, ao segurado ativo de baixa 
renda que recebajremyneração o#subsídio igual òu inferiohao valor estabelecido 
pelo RGPS, na proporção do py^ero de fi l hos oú equiparados até quatorze anos 
de idade ou inválidcL :(NR) "

§ I o O valor do salaríótfamrlíá^sèrá corrigido petos.mornos índices aplicados aos 
benefícios do RegimfeJGeral de Previdência Social”. (NR) n

§ 6o O aposentado pdr i r i v s í i d ^ ó ^ ^ r i ^ ^ ^ i ^ s  demais aposentados com 65 
(sessenta e cinco) a n o ^ é p a ító ife ^ ^ ^ â ^ ^ ^ # ';s^o^:f)3asculino1 ou 60 (sessenta) 
anos ou mais, se do $exo f^rnjniríò; terão direito ao salário-família, pago 
juntamente com a a p o s e n S ^ . j / ^ ^ j g p -

§6° O pensionista beneficiário da pensão por morte presumida deverá anua!mente 
declarar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar 
imediatamente ao gestor do GENERAL SAMPAIO PREV de Previdência Social o 
reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo 
ilícito.” (NR)

“Art. 37 - O. auxíiio-reclusão consistirá numa importância mensal, concedida aos 
dependentes do servidor segurado de baixa renda, recolhido à prisão que tenha 
remuneração ou subsídio igual ou inferior ao valor estabelecido pelo RGPS e que. 
não perceber remuneração dos cofres públicos e corresponderá à última 
remuneração do segurado no cargo efetivo.” (NR) -
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§ 5° O valor do salário-família será corrigido pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social”. {NR}

“Art. 44...................................................................................................................

§3° Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo, bem como 
as pensões dos seus dependentes, serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade, observado o disposto no art. 37, Xi, da Constituição Federal, sendo 
também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidasjpos servidores em atividade, na forma da 
lei, inclusive quando decorrentes daliaSpÕrmação ou reclassificação do cargo ou 
função em que se ;̂deu4á-; aposentâéfê%a ou qüe serviu de referência para a 
concessão da pensão;” (NR) '  ̂ fK

y

“Art. 47 - Ressalvado o djqgjto de opção à aposentadoria pelas normas 
estabelecidas pelpyarL 4C rtd lf ' Constituição Federal ou pelas regras 
estabelecidas pelos arts. 2 °^ re  6o da Emendá Constitucional n° 41, de 2003, o 
servidor da Uniãpi (^os ^&tadosT, do Distrito' Rfcíeral e dos Municípios, 
incluídas suas ^autarpuias e fundações, que tenfta -ingressado no serviço 
público até 16^^ ldeze m brp -âé ^;1^^  ;pode£ff apíbsênt^se com proventos 
integrais, desde qüe^prée]|q |ágy^ condições:

I - trinta e cinco anos trinta anos de contribuição, se
mulher; ■ y ; :v ’ " ...
II - vinte e cinco anos de^efetiVÒvfe^ercíçio no serviço público, quinze anos de 
carreira e cinco anos no cargqgm^que sedí
III - idade mínima resultante _
inciso ili, alínea “a”, da C o n á l^^^o Ç e S ^^g fe  um ano de idade para cada ano 
de contribuição que exceder a èorfôjao prevista no inciso I do caput deste artigo.” 
(NR)

r^âpfsentadoria;
^ - ^ ^ ente aos limites do art. 40, § 1o,

“Art. 50

Parágrafo Único O tempo de serviço, considerado pela legislação vigente, para 
efeito de aposentadoria, será contado como tempo de contribuição, excluído o 
tempo fictício.” (AC)

“Art. 58 Constituem recursos do FPS:
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I -  o produto da arrecadação referente às contribuições de caráter compulsório,
dos servidores ativos de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias e 
fundações na razão de 11% (onze por cento) sobre a remuneração de 
contribuição;

li — o produto da arrecadação referente às contribuições dos aposentados e 
pensionistas de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias e fundações 
na razão de 11 % (Onze por cento), incidentes sobre a parcela dos benefícios que 
supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social de que trata o art. 201 da Constituição Federal, que forem 
concedidos de acordo com os critérios estabelecidos nos arts. 19, 20, 21, 22, 23, 
27, 44 e 45 desta Lei.
(A alíquota de contribuição dos servidores inativos e pensionistas deverá 
ser a mesma do servidor ativo)

tll -  o produto da arrecadação dag*|gggribuição do Município -  Administração
Direta, Indireta e Fundaciqpal, de 11 ,9pfJ(Onze, noventa e um por cento) sobre o 
valor total da folhafdé^pagamento dos"servidores atívósr inativos e pensionistas;
(O cálculo atuatiál^eáiizado pela CNftfl constatqu quç o custo previdenciário 
para m anutençã^dp regime próprio equilibrg^ffinanbèiro e atuarialmente é 
de 22,91%, excluindo-se a taxa de adminiáôai^o^cl^ até 2% . A EC 41/03 
alterou o §1°, a rt||i^ 9 , CF esiabeleceqdq custeio mínimo de 11% para os 
servidores ativos art. 10 dá Lei d a l t é r p ú  à redação do art. 2o 
da Lei n° 9.717/98£défèrmÈriàndo q u eac o n trib u iç ^ p a tro n a l não poderá ser 
inferior à contribuição’ do servido^ riem superior ao^pécp desta).

IV -  A contribuição ̂ rfv is t^^b^o^^^ric í^râ^apenasC sfc ib re  as parcelas de 
proventos de aposen táÊ oria^||ê ||êg^Q í^^s l^rem ;;o  dobro do limite máximo 
estabelecido para os b é pé ria qb ^ jré gM e ^e r^^é  preNridência social de que trata 
o art. 201 da C onstitu iíÉÈ fe^il^ da lei, for portador de

contribuição a que teria se estivesse?no exerciao do cargo;

VI -  o produto dos encargos de correção monetária e juros legais devidos pelo 
município, em decorrência de eventuais atrasos no recolhimento das 
contribuições;

Vil — os rendimentos e juros decorrentes da aplicação do saldo de recursos do 
Fundo;

Viu — aportes de capital que satisfaçam o disposto no inciso lll do Art. 6o da Lei 
Federal n° 9.717 de 17 de novembro de 1998;

IX - valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9o 
do art. 201 da Constituição Federal;
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' è

do art. 201 da Constituição Federal;

X -  o produto de arrecadação referente ao financiamento do passivo atuarial 
inicial; e

XI -  outros recursos que lhe sejam destinados”. (NR)

“§1° Constituem também fonte do plano de custeio do RPPS as 
contribuições prevídenciárias previstas nos incisos l} \\, III e IV incidentdfc 
sobre o abono anual, salário-maternidade, auxílio-doença, auxílio-reciusão 
e os valores pagos ao segurado pelo seu vínculo funcional com o Município, em 
razão de decisão judicial ou administrativa.

v

§2° A contribuição de que trata o inciso 11 deste artigo incidirá também sobre os 
proventos de aposentadorias e p l|fl§ps concedidas aos segurados e seus 
dependentes que ténfianS-cumprid^^^os os rêguisitos para obtenção esses 
benefícios com báse nòs critérios da legislação, vigente até.31 de dezembro de 
2003. V f  "  ■' V

§3° O abono-Bánual .sj^pL* Qpnsiderado.,.. pára Tins contributivos, 
separadamente d a ^ e rn u n e r ll^ fd #  contribuição relativa ao mês em que for
pago.

’’0'; • ' f
§4° Para o segurádjp em reg jm ede acumulação^r.errçunerada de cargos, 
será c o n s id e râ d ^p ira  f in s ^ ^ ^ ^ R P ^ ^ .o  agmatòrp^ela remuneração de 
contribuição refererítea ó a d a |e a i§ d i^ ''. : ' ‘^ ^

§5° Os percentuais irióisos !, II e IIt deste artigo
serão avaliados a tu a riã % e n l% |£ |J |^^^^ |p ^ i: àviLégislação Federal e, quando
necessário, alterados por í=ei Murif^H@[#Fí)

Art. 2o Ficam revogados o 
parágrafo único do artigo 6 Ô  f e t í

0 s  incisos I e lí do artigo 25 e o
de outubro de 2004.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, 25 DE 
OUTUBRO DE 2005.
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Brasília, 11 de Setembro de 2013 Busca: j Digite a palavra, 
Bloa da Previdência ^  A"
& Voltar | m  Imprimir | i t  Página Inicial 

Seu Nome: E-mail de destino:

Rádio Web

^ A u x i lio-doenca —

Benefício concedido ao segurado impedido de trabalhar por doença ou acidente por mais de 15 dias 
consecutivos. No caso dos trabalhadores com carteira assinada, os primeiros 15 dias são pagos pelo 
empregador, exceto o doméstico, e a Previdência Social paga a.partir do 16° dia de afastamento do 
trabalho. Para os demais segurados inclusive o doméstico, a Previdência paga o auxílio desde o início 
da incapacidade e enquanto a mesma perdurar. Em ambos os casos, deverá ter ocorrido o 

.--^requerimento do beneficio. Clique aqui para mais informações sobre pagamento.

Para concessão de auxílio-doença é necessária a comprovação da incapacidade em exame realizado 
pela perícia médica da Previdência Social.

sassfjtEiSJS

Terá direito ao benefício sem a necessidade de cumprir o prazo mínimo de contribuição e desde que 
tenha qualidade de segurado quando do início da incapacidade, o trabalhador acometido de

O trabalhador que recebe auxílio-doença é obrigado a rcídizar exame médico periódico e, se 
constatado que não poderá retomar para sua atividade habitual, deverá participar do programa de 
reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, prescrito e custeado pela Previdência 
Social, sob pena de ter o benefício suspenso.

Quando o trabalhador perder a qualidade de segurado, as contribuições anteriores só serão

O auxílio-doença deixa de ser pago quando o segurado recupera a capacidade e retoma ao trabalho ou 
quando o benefício se transforma em aposentadoria por invalidez.
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A empresa poderá requerer o beneficio de auxííio-doença para seu empregado ou contribuinte 
individual que lhe preste serviço e, nesse caso, terá acesso às decisões referentes ao benefício.

Nota: A Previdência Social processará de ofício o benefício, quando tiver conhecimento, por meio de 
documentos que comprovem essa situação, de que o segurado encontra-se incapacitado para o 
trabalho e impossibilitado de se comunicar com o INSS. Nesse caso, será obrigatória a realização de 
exame médico-pericial pelo INSS para comprovação da íilegada incapacidade.

Veja também ......... ....... ...............  .....  ...... ....... ......““ ..... . ...................... ..  ..... ~ '

* Auxílio-doenca acidentário

Benefício concedido ao segurado incapacitado para o trabalho em decorrência de acidente de 
trabalho ou de doença profissional.

* Requerimento do auxílio-doenca pela Internet
* Como requerer o auxílio-doença

O benefício pode ser solicitado pelo telefone 135, pelo portal da Previdência Social na Internet 
ou nas Agências da Previdência Social, mediante o cumprimento das exigências legais.

Importante: Se foi exercida atividade em mais de uma categoria, consulte a relação de 
documentos de cada categoria exercida, prepare a documentação, verifique as exigências 
cumulativas e solicite seu benefício.

° Segurado (a) contribuinte individual e facultativo (aí
° Segurado lal empregado (al / desempregado (aí
° Segurado fa) empregado (a) doméstico íá)
® Segurado (V) especial/trabalhador (á) rural
° Segurado (aí trabalhador ( aí avulso (a)

* Consulta às perícias médicas agendadas
* Marcação de exame médico pericial para fins de ve exame de auxílio-doenca 
° Remarcação/Cancelamento
* Pedido de Prorrogação e Reconsideração - (PP/PR)

* Pagamento
* Valor do benefício
* Perda da qualidade de segurado
* Reabilitação profissional
* Auxílio-doenca para empresas convenentes: administração de benefícios ÍBenefWeb)
* Dúvidas frequentes sobre:

0 Categorias de segurados
° Dependentes 
0 Carência

* Legislação específica
o Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991 e alterações posteriores;
* Lei n° 10.666. de 8 de maio de 2003 e alterações posteriores;
*> Decreto nü 3.048. de 6 de maio 1999 e alterações posteriores;
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